
iitir
PREFEITURA I\,1UNICI PAL

5{úNOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

- rejeitar os produtos, entregue equivocadamente ou em desacordo com as orientaçôes passadas pelo Orgâo

Gerenciador ou com as especificações constantes do Ato Convocatório, em particular, de seu ANEXO L

- solicitar que selam substituidos os produtos, que não atender às especiíicaçóes constantes no ANEXO l.

cúusulÂ NoNA - DA AUToRTzAçÃo Rann aoursrçÃo E EMtssÃo DAS AUToRIZAçôES DE

FoRNEctMENTo E/ou ExEcuçÃ0 Dos sERVtços
0s serviços e aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo

Orgão Gerenciador. A emissão das autorizações de tomecimento, sua retiÍicação ou cancelamento, total ou
parcial, será igualmente autorizado pelo órgão requisitante.

cúusulA DÉcrMA- DA ExEcuçÃo oos sERvtços E/ou ENTREGA DAS pEçAs

0 prazo para execuçáo dos servigos será de no máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da
ordem de serviç0, emitida pelo setor requisitante, podendo ser pronogado uma vez, por igual periodo, quando

solicitado pela contratada, durante o tÍanscurso do prazo e desde que ocona motivo justificado, por escÍito, e
aceito pela Administração.
O prazo para entrega das peças será de no máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar do recebimento da
solicitação, emitida pelo setor requisilante, podendo ser pronogado uma vez, por igual período, quando solicitado
pela contratada, durante o transcurso do prazo e desde que ocona motivo justiÍicado, por escrito, e aceito pela

Administraçã0.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Do LocAL DA ENTREGA

A empresa vencedora será responsável pela retirada dos veiculos nos quais seráo prestados os serviços, num
prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas quando os mesmos estiverem localizados na Secretaria de Obras,

Trabalho e Genação de Empregos e de 04 (quatro) horas quando os mesmos estiverem em outros locais.

A entrega dos veiculos (ou parte deles) deverá ser feila na Secretaria de Obras, Trabalho e Geração de

Empregos, da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, localizada na Avenida Walfredo B. de Moraes 222,

CentÍo, Nova Santa Bárbara, Paraná.

A empresa prestadora dos serviços deverá estar localizada num raio máximo de í50 (cento e cinquenta)
quilômetros do Município de Nova Santa Bárbara-PR.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO RECEBIMENTO

Provisoriamente, nos termos do art. 73, inciso ll, alinea'a', da Lei Federal 8.666/93; Definitivamente, nos termos

do aÍt. 73, inciso ll, alinea'b", do dispositivo legal supracitado. É ressalvada ao Orgâo Gerenciador a devoluçào

dos produtos, se estes não estiverem dentro das especificaçóes exigidas na licitação conforme especiÍicaçô€s

neste Pregão Presencial em especial o seu ANEXO l. A assinatura do canhoto da nola fiscal ou protocolo em

outros documentos indica tão somenle o recebimento da mesma pelo Orgão Gerenciador, sendo sua

conÍirmação deÍinitiva condicionada à conferência dos dados relacionados na nola Íiscal dos produtos, relatórios

ou outros documentos que se fizer necessáno.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

Em até 30 (trinta) dias após a entrega, mediante apresentação da nota Íiscal acompanhada da certidão

expedlda coniuntamente pela SecÍetaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários Íederais e à Divida Ativa da União (DAU) por

elas administrados, inclusive os créditos tributários relaüvos às conlÍibuiçoes sociais previstas nas alineas'a", 'b'

e'c'do paÉgraío único do artigo '11 da Lei Federal n.o 8.21211991, às contribuiçoes instituidas a titulo de

subsütuição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros e CertiÍicado de Regularidade de Situação junto ao

FGTS. Na existência de débitos junto aos órgãos crtados, a PreÍeitura aguardará a regularização por parte da

beneÍiciária da Ata, iniciando-se novo prazo para o pagamento. Sendo que a Preíeitura Municipal de Nova Santa

Bárbara Íará o devido pagamento mediante depósito bancário. Deverá conslar da nota frscal o nome do banco,

agência e o N' da conta banúria receptora do depósito, e/ou outros dados indispensáveis para a eÍetivação do
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pagamento. O Município de Nova Santa Bárbara poderá deduzir do montante a pagar os valores

corespondentes a multas, indenizaçóes, encargos, tributos, etc., devidas pela licitante vencedora, previstos em

lei ou nos termos do Pregão Presencial n" 112017 - PI\íNSB. Nenhum pagamento será eíetuado a beneíiciària

da Ata enquanto pendente de liquidaçâo qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito a

reajustamento de preços ou a correção monetária.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS CONDICOES GERAIS A SEREM ATENDIDAS

A beneÍiciária da Ata deverá (âo) obedecer às seguintes exigências:

- Fornecer produtos de boa qualidade, conÍorme cotado em sua proposta de preços;

- Assumir inteira responsabilidade pela entrega que eÍetuar, de acordo com as especiÍicaçóes constantes do

presente Edital e Anexos, bem como da respectiva proposta, obedecendo ao Código de Defesa do Consumidor

quanto às condições dos produtos entregues;

- Efetuar a troca imediata dos produtos entregues, objeto desta ata, que estiver íora das especiíicações contidas

na pÍoposta, ou em que se verificarem vícios, defeitos ou inconeçóes, sem qualquer ônus pa[a a adquirente.

A beneÍiciária da Ata ficará obígada a:

- Executar o objeto nas condições, no preço e nos prazos constantes desta ata;

- Não contratar servidor pertencente ao quadro da Prefeitura, durante a execução do ob.ieto contratado.

- Náo veicular publicidade acerca do objeto desta ata, salvo se houver prêvia autorização da Administração da

PreÍeitura Municipal de Nova Santa Báóara.

- Manterem durante a execugão do contrato todas as condições de habililação e qualiÍicação exigidas na

licitação.

cúusuLA DÉcrMA eutNTA- DAS sANçÕEs ADMTNTSTRATTVAS

0 descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo fomecedor no momento da execução da Ata

de Registro de Preços, sem justiÍicativa aceita pelo órgão ou entidade usuána, resguardados os procedimenlos

legais pertinentês, poderá acanetar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sanções:

. Advertência;

. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total do contrato, em caso de recusa do 1.o

colocada do item em assinar a Ata de Regislro de Preços;

. Multa de 0,3% (zero virgula três por cento) por dia de fornecimento incompleto ou em atraso, até o

máximo de 10% (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da contratação, além do desconto do

valor conespondenle ao íomecimento não realizado pela beneÍiciária da Ata, recolhida no prazo máximo

de 15 (quinze) dias conidos, uma vez comunicados oÍlcialmente;

. Suspensão tempoÉria do direito de participar de licitação e de Íomecer à Administração Pública,

por prazo de até 05 (cinm) anos;

Em qualquer hipotese de aplicação de penalidades seÉ assegurado ao íomecedor o contraditório e ampla

deÍesa.

A aplicaçáo das sânções previstas nesta Ala não exclui a pssibilidade de aplicaçáo de outras, pÍevistas em Lei,

inclusive responsabilização do íomecedor por evenluais perdas e danos causados à Administração.

As importâncias relativas a mullas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à beneÍlciária da Ata,

podendo, enlretanto, conforme o caso processar-se a cobrança judicialmente.

As penalidades serão aplicadas sem prejuizo das demais sanções cabiveis, sejam estas administÍativas ou

penais, previstas na Lei n0 8.ô66/93 e alterações.

Considerar-se-á.lustiÍicado o atraso no atendimento somente nos seguinles casos:

a)greves;

b) epidemias;

c) cortes freqüentes de energia elétrica e âgua;

d) enchentes;
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e) impedimento de suprir os serviços com materiais devido à inteÍrupção das vias de acesso às mesmas;

0 acréscimos de volumes ou modiÍcações substanciais nos materiais;

g) escassez, íalta de materiais e/ou mâo-de-obra no mercado;

h) atrasos decoÍrentes de outros serviços e/ou instalação inerentes aos termos contratados diretamente pelo

Municipio.

cúusum nÉcruA sExrA. Do coNTRATo
Será dispensada a celebração do Contrato entre as partes, na forma do disposto no parágrafo 40 do artigo 62 da

Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, passando a substitui-los os seguintes instrumentos:

a) este Edital com seus anexos;

b) as Propostas de Preços;

c) as Notas de Empenho e;

d) a Ata de Registro de Preços.

Se o classificado para o item não apresentar siluação regular quando da emissão da Nota de Empenho, ou

recusar-se a cumpriÍ o objeto ad.iudicado, será convocado outro licitante, observada a ordem de classiÍcaçã0,

para substituí-la em igual prazo e nas mesmas condiçóes propostas, inclusive quanto aos preços, e assim

sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sançôes cabiveis previstas neste Edital.

cúusuLA DÉcrMA sÉTrMA. oAS DtspostçôES FlNArs

lntegram esta Ata, o edital do Pregáo Presencial No í/2017 e as propostas das empresas classiíicadas em

ordem crescente respectivamente, no certame supra numeíado. Os casos omissos serão resolvidos com

observância das disposições constantes das Leis no 1052012002, Lei 8.666/1993 e demais legislações

pertinentes.

CúUSULA DÉCIMA oITAVA - DO FORo

Fica eleito o Íoro da Comarca de Sâo Jerônimo da Sena - Pr., com renúncia de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja, para serem dirimidas possiveis dúvidas oriundas desta licitação.

E, para Íirmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente ata, que depois de lida, será assinada pelos

representantes das partes, 0rgão Gerenciador e a beneficiária da Ata.

Autorid

clnqt
petehte

PreÍeito Muni

Fabricio el Teixeira

Empresa: Serviços Ltda

BeneÍiciária da Ata

alter Costa
Mecânico do MunicÍpio

Responsável pelo acompanhamento da ata
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.o 7/2017 - PMNSE

REFERENTE Ao pREcÃo PRESENctAL No 1/2017 - pMNsB

O MUNlCiPlo DE NOVA SaNtl eÁRgaRA, com personalidade juridica de direito público intemo, inscrita no

CNPJ sob n" 95.56í.080/000'l-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de l\íoraes, 222 - Centro, Nova Santa

Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000, representada neste ato por seu Prefeito, Sr. Eric Kondo, brasileiro,

casado, RG n'5.943.'184-6 SESP/PR, inscrito no CPF sob. o no 018.008.959-50, doravante denominado Orgão

Gerenciador, em conformidade com as Leis N' 10.520/02, N' 8.666 de 21106/93 e suas altera@es posterioÍes,

Decrelo Federal No 3.555/00. Decreto Municipal no 041/2009 do dia 04/09/2009, em face da classificação das

propostas apresentadas no Pregão Presencial No í/20'17. SRP, homologada pelo Prefeito Municipal RESOLVE

registrar os preços para eventual contratação de empresa para executar servigos com Íornecimento de peças

para manutenção preventiva e conêtiva dos veiculos da Írota municipal (automôveis leves, camionetes, vans,

ônibus, caminhóes, motos, máquinas pesadas e implementos agricolas), conforme especiÍicado, oÍerecido pela

empresa Marcos Paulo Rezende e CIA LTDA, pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ sob no.

12.799.799/0001-07, com endereço à Avenida Walter Guimarães da Costa, '121 Comércio - CEP: 86250000 -

Baino: Centro, Nova Santa Bárbara/PR, neste alo representada pelo Sr. Marcos Paulo Rezende, inscrito no

CPF sob n0. 782.048.449-72, RG n" 5.696.475-4, doravanle denominada beneÍiciária da Ata, cuja proposta foi

classiÍicada, observada as especiÍicações, os preços, os quantitativos na licitação supracitada, bem como as

cláusulas e condições abaixo estabelecidas, tem entre si.iusto e contratado o que se segue:

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto desta Ata o registro de preços, a eventual contrataçáo de empresa para executar serviços

com fornecimento de peças para manutenção preventiva e corretiva dos veÍculos da frota municipal

(automóveis leves, camionetes, vans, ônibus, caminhões, motos, máquinas pesadas e implementos

agrícolas), conforme especiÍicado no ANEXO l, que integra o Edital de Pregão Presencial No 1/20í7 - PMNSB,

independentemente de lranscrição. O Orgão Gerenciador não sê obriga a contratar os itens relacionados dos

licitantes vencedores, nêm nas quantidades indicadas no ANEXO l, podendo até realizar licitaçáo especiÍica para

contratação de um ou de mais itens, hipôtese em que, em igualdade de condiçôes, o beneÍiciário do registro lerá

preÍerência, nos teÍmos do art. 15, § 40, da Lei n0 8.666/93, reaÍirmada no art. 70, do Decreto no 6.906/03.

CúUSULA SEGUNDA - ESPECIF ÃO Do oBJETO E PRE OS REGISTRADOS

ITENS

Preço

unitário

Preço totalMarca

do
produto

Unidade

de

medida

QuantidadeLote Codigo

do
produto/

serviço

DescriSo do produto/serviço

11,00 48,00 528,00HRLOTE:

007 -

Lote

007

1 6826 N4ECÂNICA E ELETRICA PATA

manutenção de Motocicletas

Prestaçáo de serviço de mão de

obra de MECANICA E

ELETRTCA para manutenção de

Motocicletas

1.000,00 1.000,00UN 1,00Fornecimento de peças de
I/ECÂNICA E ELETRICA PArA

manutenção de Motocicletas

LOTE

007 -
Lote

007

2 6827

44.000,002.000,00 22,00HRCAMBAGEM, ALINHAMENTO E

BALANCEAMENTO de Veiculos
LOTE

017 -
1 6844
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Lote

017
Leves PÍestação de serviço de
mão de obra de CAMBAGEM,
ALINHAMENTO E

BALANCEAMENTO de Veiculos
Leves (Canos, Kombis, Pick-
Ups, Vans e Caminhonetes)

TOTAL 45.528,00

cuúsuu tencerRA. DA vrcÊNcrA
0 prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) mêses, a conlar da assinatura do mesmo,

com validade e eÍicácia legal após a publicaçáo do seu extralo no Diário Oíicial do Municipio de Nova Santa

Báóara.

cLAúsuLA QUARTA - DA DorAÇÃo onçaNrrurÁnn
As des as decorrentes desta Lic correrão r conta da uinte d 00 mentária:

DOTAÇÕES

Conta da
despesa

Funcional programática Fonte de

recurso

Natureza da despesa Grupo da fonte

130 02.001.04.1 22.0030.2002 0 3390300000 Do Exercício

150 02.00 1 04.1 22.0030.2002 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

330 03.001.04.1 22.0070.2006 0 3,3.90.30.00.00 Do Exercicio

340 03.00't.04.1 22.0070.2006 504 3.3.90 30 00.00

370 03.001.04. 1 22.0070.2006 0 3.3.90.39 00.00

520 04.001.06. 1 81.0090.2008 0 3.3.90.30.00.00

540 04.001.06.181.0090.2008 0 3.3.90.39.00.00

660 05.00í.15.122.0100.2010 0 3.3 90.30.00.00 Do Exercicio

ô70 05.001.15.122.01 00.2010 504 3.3.90.30.00.00

730 05.00'1.15.1 22.01 00.2010 0 3.3.90.39.00.00

740 Do Exercicio

1370 05.003.20.608.021 0.20'l 6 0 3 3 90 30.00.00 Do Exercício

1390 05.003.20.608.0210.2016 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

Do Exercicio1550 06.002.12.361.0240.2018 0 3.3.90.30.00.00

1560 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio06.002.1 2.361.0240.20 1 8 103

1570 3.3.90.30 00 00 Do Exercicio06.002.12.361.0240.201 8 104

107 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio1580 06.002.12.36'1.0240.201 8

1590 06,002.12.361.0240.201 8 114 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

1600 06.002 12.361.0240.2018 117 3.3.90.30.00.00 Do Exerciclo

Do Exercicio1610 06.002.1 2.361.0240.2018 tJo 3.3.90.30.00.00

1660 06.002.12.361.0240.201 8 0 3.3.90.39.00.00

Do Exerciclo

Do Exercicio1700 06.002.1 2.361.0240.2018 114 3.3.90.39.00.00

Do Exercicio06.002. 12.361.0240.2018 117 3.3.90.39.00.001710

3.3.90.39.00.00 Do Exercicio06.002.12.361.0240.201 I lJb1720

Do Exercicio06.003. 1 2.361.0280.2021 102 3.3.90 30.00.001960

102 3.3.90.39.00.001990 06.003.1 2.361.0280.2021

lDo Exercicio

IDo Exercicio

lDo Exercicio

lDo Exercicio

lu0 Exercrcro

lu0 Exercrcr0

los.oor.rs.rzz.oro0.zoro lso+ la.e.so.e9.oo.oo

lDo Exercicio

1670 IOO.OOZ rZ.lOr.OZ+O.ZO1A lrOS Ia.3.SO.SS.OO.OO lDo Exercicio'r680 loo.ooz.rz.ror.oz+o.zors lron lr.r.go.gg.oo.oo luo Exercrcro

1690 loo.ooz.tz.got.ozao.zotg ltoz lr.a.go.sg.oo.oo

lDo Exercicio
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2500 08.001.10.30'1.0340.2027 0 3.3 90.30.00.00 Do Exercicio

2510 08.001.10.301.0340.2027 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio

2590 08.001.10.301.0340.2027 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio

2600 08,001.10.301.0340.2027 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2760 08.002.'10.301.0360.2029 495 3.3.90.30.00 00 Do Exercício

2770 08.002.10.301.0360.2029 495 3 3 90.39.00 00 Do Exercicio

2820 08.002.1 0.301.0370.2030 495 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio

2830 08.002.10.301.0370.2030 496 3.3.90.30.00.00 Do ExercÍclo

2840 08.002. 1 0.301.0370.2030 495 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio

2940 08.002.'1 0.304.0390.2032 497 3 3.90.30.00.00 Do Exercicio

2950 08,002.'t 0.304.0390.2032 497 3.3.90.39.00.00

3020

3050

3240 Do Exercicio

3250 Do Exercício

3280 09 002.08.244.0430.2036 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

3400 09 003.08.243.0440.6037 0 3.3.90.30 00.00 Do Exercicio

3440 09,003,08.243.0440.6037 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio

3490 09.003 08.243.0450.6038 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

3510 09.003 08.243.0450.6038 0 3.3.90.39.00 00 Do ExercÍcio

CúUSULA OUINTA - DAVALIDADE DOS PREÇOS

A presente Ata de Regisho de Preços terá validade de í2 (doze) meses, a contar da assinatura do mesmo, e

enquanto a proposla conünuar se mostrando mais vantajosa para a Administração Pública e satisÍazendo os

demais requisitos da norma, Art. 57, § 40 da Lei 8.666/93 e Art.4 do Decrelo no 6.906/03. Durante o prazo de

validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, não será obrigada a

contratar o objeto referido na Cláusula segunda exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo

fazêlo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer

espécie às empresas beneÍiciárias, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente

previstas paÍa tanto, garantidos à beneÍiciária, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.

cúusuLA sExrA - Do CANCELAMENTo DA ATA DE REGlsrRo DE PREços

A Ata de Registro de Preços poderá seÍ cancelada pela Administr4ão:

- automaticamente:

- por decurso de prazo de vigência;

- quando não restarem fomecedores registrados;

- pelo Orgão Gerenciador, quando caracterizado o interesse público. O Proponente terá o seu registro de preços

cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditÓrio e ampla

defesa:

A pedido, quando:

- comprovar estaÍ impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por oconência de casos fortuitos ou de força

maior;

- o seu preço registrado se tomar, comprovadamente, inexeqüivel em Íunção da elevação dos preços de

mercado dos insumos que compõem o custo do serviço. A solicitação dos íomecedores para cancelamento dos

preços registrados deverá ser íormulada com a antecedência de 15 (quinze) dias, Íacultada à Administraçào a

aplicação das penalidades previstas no edilal, caso não aceitas as razões do pedido.

- por iniciativa do Orgão Gerenciador, quando a vencedora, 
,

NOVA SANTA BARBARA
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- nâo aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

- perdeÍ qualquer condição de habilitação ou qualiÍicação técnica exigida no processo licitatório;

- por razões de interesse público, devidamenle motivadas e justiÍicadas;

- não cumprir as obrigaçôes deconentes desta Ata de Registro de Preços;

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes desta Ata de Registro

de Preços;

- caracterizada qualquer hipotese de inexecução total ou parcial das condiçoes estabelecidas nesta Ata de

Registro de Preço ou nos pedidos dela deconentes; A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos

casos previstos, será feita pessoalmente ou por conespondência com aviso de recebimento, .iuntando-se o

comprovante aos autos que deram origem ao rêgistro de prêços.

cúusuLA sÉTtMA - DAS oBRtcAçoES DA BENEFtcTÁR|A DA ATA

A Benefciária da Ata obrigar-se-á a: Prestar os serviços adjudicados estritamente de acordo com as

especiÍicações dêscritas no termo de reÍerência, bem como no prazo estabelecido e quantitativo solicitado pelo

0rgâo Gerenciador, responsabilizando-se inleiramente pela execução inadequada dos serviços. Manter-se
regular (documentação obrigatória não poderá estar vencida) na data do seu efetivo pagamento. Responder por

todo o ônus reíerente à execução dos serviços, tais mmo, fretes, impostos, seguros, encargos trabalhistas,
previdenciários, Íiscais e comerciais, deconentes do objelo, bem como, transporte de ida e volta dos veículos (ou

paÍte deles) do Município de Nova Santa Bárbara até a sede da empresa contratada.

cúusuLA orrAVA - DAS 0BRrcAçóES Do MUNrcipro

Caberá a Prefeitura:

- quando necessário, permitir o livre acesso dos funcionános da beneÍlciária da Ata às dependências da

PreÍeitura, para a entÍega dos produtos referenle ao Pregão Presencial No 1/2017;

- preslar as informações e os esclarecimentos, atinentes aos produtos, que venham a ser solicitado pela

beneÍiciária da Ata;

- aprovar, quando necessário, o cronogÍama Íisico definitivo da entrega dos produtos, apresentado pela licitante

vencedora;

- rejeitar os produtos, entregue equivocadamenle ou em desacordo com as orientaçóes passadas pelo Orgão

Gerenciador ou com as especiÍicações constantes do Ato Convocatório, em particular, de seu ANEXO l.

- solicitar que sejam substituidos os produtos, que não atender às especificaçoes constantes no ANEXO l.

CúUSULA NONA - DA AUTORIZAçÃO PARÂ AQUISIçÃO E CNSSÃO DAS AUTORIZAÇOES DE

FORNECIMENTO E/OU EXECUçÃ0 DOS SERVIçOS

0s serviços e aquisiSes do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo

Orgão Gerenciador. A emissão das autorizações de Íomecimento, sua retiÍicação ou cancelamento, total ou

parcial, serâ igualmente autorizado pelo órgão Íequisitante.

CúUSULA DÉCIMA- DA EXECUçÃO DOS SERVIçOS E/OU ENTREGA DAS PEçAS

O prazo para execução dos serviços será de no máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da

ordem de serviço, emitida peto setor requisitante, podendo ser prorrogado uma vez, poÍ igual periodo, quando

solicitado pela contratada, durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justiÍicado, por escrito, e

aceito pela Administração.

O prazo pan entrega das peças será de no máximo de il8 (quarenta e oito) horas, a contar do recebimento da

solicitaçã0, emitida pelo setor requisitante, podendo ser pronogado uma vez, por igual período, quando solicitado

pela contratada, durante o transcurso do prazo e desde que ocona motivo justiÍlcado, por escrilo, e aceito pela

AdministÍaçá0.

+
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cúusuu otcttrlA pRtMEtRA. Do LocAL DA ENTREGA

A empresa vencedora será responsável pela retirada dos veículos nos quais serão prestados os serviços, num
prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas quando os mesmos estiverem localizados na Secretaria de Obras,
Trabalho e Geraçâo de Empregos e de 04 (quatro) horas quando os mesmos estiverem em outros locais.
A entrega dos veiculos (ou parte deles) deverá ser Íeita na Secretaria de Obras, Trabalho e Geração de
Empregos, da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, localizada na Avenida Walfredo B. de lVloraes 222,
Centro, Nova Santa Bárbara, Paraná.

A empresa prestadora dos serviços deverá estar localizada num raio máximo de 150 (cento e cinquenta)
quilômekos do Município de Nova Santa Bárbara-PR.

cúUSULA DÉCIMA SEGUNDA- Do RECEBIMENTo

Provisoriamente, nos termos do art. 73, inciso ll, alinea'a', da Lei Federal 8.666/93; DeÍinitivamente, nos termos

do art. 73, inciso ll, alínea 
-b", 

do dispositivo legal supracitado. E ressalvada ao Orgão Gerenciador a devolução

dos produtos, se estes não estiverem dentro das especificaçoes exigidas na licitaçáo conÍorme especiÍlcaçôes

neste Pregão Presencial em especial o seu ANEXO l, A assinatura do canhoto da nota Íiscal ou protocolo em

outros documentos indica táo somente o recebimento da mesma pelo Orgão Gerenciador, sendo sua

confirmaçáo deÍinitiva condicionada à conferência dos dados relacionados na nota Íiscal dos produtos, relatórios

ou oukos documentos que se Íizer necessário.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Do PAGAMENTo

Em até 30 (trinta) dias após a entrega, medianle apresentação da nota Íiscal acompanhada da certidão

expedida conjunlamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da Uniáo (DAU) por

elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuiçóes sociais previstas nas alineas "a', "b"

e'c'do parágraío único do artigo 11 da Lei Federal n.o 8.21211991, às contribuiçoes instituídas a titulo de

substituiçã0, e às contribuiçôes devidas, por lei, a terceiros e CertiÍicado de Regularidade de Situação junto ao

FGTS. Na existência de débitos iunto aos órgãos citados, a Preíeitura aguardará a regularização por paíe da

beneíiciária da Ata, iniciando-se novo prazo para o pagamento. Sendo que a PreÍeitura Municipal de Nova Santa

Bárbara Íará o devido pagamento mediante depósito bancário. Deverá constar da nota Íiscal o nome do banco,

agência e o N'da conta bancária receptora do depósito, e/ou outros dados indispensáveis para a eÍetivação do

pagamento. O Municipio de Nova Santa Bárbara poderá deduzir do montante a pagar os valores

conespondentes a multas, indenizações, encargos, tributos, etc., devidas pela licitante vencedora, previslos em

lêi ou nos termos do Pregáo Presencial n" 112017 - PMNSB. Nenhum pagamento será efetuado a beneflciána

da Ata enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação Íinanceira, sem que isso gere direito a

reajustamento de prqos ou a coneção monetária.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS CONDICÓES GERAIS A SEREM ATENDIDAS

A beneÍiciária da Ata deverá (ão) obedecer às seguintes exigências:

- Fornecer produtos de boa qualidade, conÍormê cotado em sua proposta de preços;

- Assumir inteira responsabilidade pela entrega que efetuar, de acordo com as especiÍicaçÕes constantes do

presente Edital e Anexos, bem como da respectiva proposta, obedecendo ao Código de Defesa do Consumidor

quanto às condições dos produtos entregues;

- EÍetuar a troca imediata dos produtos entregues, objeto desta ata, que estiver íoÍa das especiíicações contidas

na proposta, ou em que se veriÍicarem vícios, defeitos ou inconeções, sem qualquer ônus para a adquirente.

A beneÍiciáía da Ata Íicará obrigada a:

- Executar o ob.ieto nas condiçóes, no preço e nos pÍazos constantes desta ata;

- Não contratar servidor pertencente ao quadro da Prefeitura, durante a execução do objeto contratado.

Rua Watfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, E - 86.250-000
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- Não veicular publicidade acerca do objeto desta ata, salvo se houver prévla autorização da Administração da

PreÍeituÍa Municipal de Nova Santa Bárbara.

- Manlerem durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitaçáo.

cúusuu oÉcrmA eurNTA - DAS snHçôes nomrNrsrRATtvAs
O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo Íornecedor no momento da execução da Ata

de RegisÍo de Preços, sem justiÍicativa aceita pelo órgão ou entidade usuária, resguardados os procedimentos

legais pertinentes, podeÍá acanelar, isolada ou cumulativamente, nas seguinles sanções:

. Advertência;

o Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total do contrato, em caso de recusa do 1.0

colocada do item em assinar a Ata de Registro de Preços;

. Multa de 0,3% (zero virgula três por cento) por dia de fomecimento incompleto ou em atraso, atê o

máximo de 10% (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da contralação, além do desconto do

valor correspondente ao Íomecimento não realizado pela beneÍiciária da Ata, recolhida no prazo máximo

de 15 (quinze) dias conidos, uma vez comunicados oÍicialmente;

. Suspensão temporária do direito de participaÍ de licitação e de Íomecer à Administração Pública,

por prazo de até 05 (cinco) anos;

Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades seÉ assegurado ao Íomecedor o contraditório e ampla

deÍesa.

A aplicação das sançóes previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas em Lei,

inclusive responsabilização do Íomecedor por eventuais perdas e danos causados à Administraçã0.

As impoÍtâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à beneÍiciária da Ata,

podendo, entretanto, conforme o caso processar-se a cobrança judicialmente.

As penalidades seÍão aplicadas sem prejuizo das demais sançóes cabiveis, sejam estas administrativas ou

penais, previstas na Lei no 8.666/93 e alterações.

Considerar-se-á justiÍicado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos:

a) greves;

b) epidemias;

c) coÍtes Íreqüentes de energia elétrica e âgua;

d)enchentes;

e) impedimento de suprir os serviços com materiais devido à intenupção das vias de acesso às mesmas;

f) acréscimos de volumes ou modificaçoes substanciais nos materiais;

g) escassez, falta de materiais e/ou má)-de-obra no mercado;

h) atrasos deconentes de outros serviços e/ou instalação inerentes aos termos contratados diÍetamente pelo

Municipio.

CúUSULA DÉCIMA SEXTA. DO CONTRATO

Será dispensada a celebração do Contrato entre as partes, na Íorma do disposto no parágrafo 40 do artigo 62 da

Lei n0 8.6ô6, de 21 de junho de 1993, passando a substitui-los os seguintes inslrumentos:

a) este Edital com seus anexos;

b) as PÍopostas de Preços;

c) as Notas de Empenho e;

d) a Ata de Registro de Preços.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro. El 43. 3266.8100, Z - 86'250-000
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Se o classiÍicado para o item não apresentar situação regular quando da emissão da Nota de Empenho, ou

recusar-se a cumprir o objeto adjudicado, será convocado outÍo licitante, observada a ordem de classiÍicação,

para substituiJa em igual prazo e nas mesmas mndições propostas, inclusive quanto aos preços, e assim

sucessivamente, sem prejuizo da aplicação das sanções cabiveis previstas neste Edital.

6



PREFEITURA I\4UNICI PAL

I* NOVA SANTA BARBARA
l.'*É- esrtoo oo panluÁ

cúusuLA DÉctMe sÉrrrita - DAS DtspostçoES FrNArs

lntegram esta Ata, o edital do Pregão Presencial No 120í7 e as propostas das empresas classiÍicadas em

ordem crescente respectivamente, no cerlame supra numerado. Os casos omissos serão resolvidos com

observância das disposições constantes das Leis no 1052012002, Lei 8.666/'1993 e demais legislações

pertinentes.

cúusuLA DÉcrMA orrAVA - Do FoRo
Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Sena - Pr., com renúncia de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja, para serem dirimidas possiveis dúvidas oriundas desta licitaçã0.

E, para firmeza e validade do que Íoi pactuado, lavrou-se a presente ata, que depois de lida, será assinada pelos

representantes das partes, Orgão Gerenciador e a beneÍiciáÍia da Ata.

Nova Santa Bárbara, 2310212017

55i

o
RG n' 5.943.184-6 SESP/PR

Prefeito Municipal

Autoridade Competente

arcos Paulo Rezende

Empresa: Marcos Paulo Rezende e CIA LTDA

CNPJ: 12.799.799/0001-07

BeneÍiciária da Ata

WalteÍ Costa
Mecânico do Municipio

Responsável pelo acompanhamento da ata

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail -licita sb r o\'.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.o 8/2017 - PMNSB

REFERENTE AO pneOÃo PRESENCIAL No 1/2017 - PMNSB

O MUNlciPlo DE NOVA SaNtl gÁneAne, com personalidade juridica de direito público intemo, inscrita no

CNPJ sob n" 95.56'1.080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Centro, Nova Santa

Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000, representada neste ato por seu Prefeito, Sr. Eric Kondo, brasileiro,

casado, RG n" 5.943.'184-6 SESP/PR, inscrito no CPF sob. o no 018.008.959-50, doravanle denominado Orgão

Gerenciador, em conformidade com as Leis N' 10.520/02, N' 8.666 de 21106193 e suas alteraçÕes postenores,

Decreto Federal N" 3.555/00. Decreto Municipal no 041/2009 do dla 04/09/2009, em Íace da classiÍicação das

propostas apresentadas no Pregão Presencial N0 í/2017- SRP, homologada pelo Prefeito Municipal RESoLVE

registrar os preços para eventual contratação de empresa para executar serviços com fornecimento de pegas

para manutenção preventiva e coneliva dos veiculos da frota municipal (automóveis leves, camionetes, vans,

ônibus, caminhões, motos, máquinas máquinas pesadas e implementos agricolas), conÍorme especificado,

oferecido pela empresa UNIAO EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS LTDA, pessoa juridica de direito privado,

inscrita no CNPJ sob no. 00.545.887/0001-01, com endêreço à Rua 21 De Abril, 196, - CEP: 86'185-560 - Eaino:

Jardim Uniáo, CamtÉ/PR, neste ato representada pela Sra. Meire Angela Massei, inscrita no CPF sob n0.

046.440.669-23, RG n'8.586.154-9, doravante denominada beneÍiciária da Ata, cuja proposta Íoi classificada,

observada as especificações, os preços, os quantitativos na licitação supracitada, bem como as cláusulas e

condições abaixo estabelecidas, tem entre sijusto e contratado o que se segue:

CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

Constitui objeto desta Ata o registro de preços, a eventual contrataçáo de empresa para executar serviços

com fornecimento de peças para manutençáo preventiva e corretiva dos veículos da Írota municipal

(automóveis leves, camionetes, vans, ônibus, caminhões, motos, máquinas pesadas e implementos

agrícolas), conforme especificado no ANEXO l, que integra o Edital de Pregão Presencial No íi20í7 - PMNSB,

independentemente de transcrição. O Orgão Gerenciador não se obnga a contratar os itens relacionados dos

licitantes vencedores, nem nas quantidades indicadas no ANEXO l, podendo até realizar licitação especifica para

contrataçáo de um ou de mais itens, hipótese em que, em igualdade de condiçóes, o beneficiário do registÍo terá

preferência, nos têrmos do art. '15, 
§ 40, da Lei no 8.666/93, reafirmada no art. 70, do Decreto no 6.906/03.

cúusuLA SEGUNDA - ESPECTFTCAçÃO DO OBJETo E PREçoS REGISTRADOS

ITENS

Lote Item Codigo
do
produto/

serviço

Descrição do produto/serviço Marca

do
produto

Unidade

de
medida

Quantidade Preço

unitário
Preço total

LOT

005

Lote

005

:
1 6822 MECANICA E ELETRICA paTa

manutenção de veiculos Ford

Prestação de serviço de máo de

obra de MECANICA E

ELETRICA para manutenção de

veículos Ford

HR 162,00 16,00 2.592,00

LOTE

005 -

Lote

005

2 6823 Fornejimento de peças de
l'/ECANICA E ELETRICA Para

manutenção de veículos Ford

UN 1,00 37.800,00 37.800,00

LOTE: 1 6828 MECÂNICA E ELETRICA paTa HR 627,00 11,00 6.897,00

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 32ó6.8100' E - 86.250-000

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - c nsb b r ov.br
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008

Lote

008

manutençáo de veículos
Mercedes Benz Prestação de
serviç^o de mão de obra de
MECANICA E ELETRICA para

manulenção de veiculos
Mercedes Benz

LOTE

008 -

Lote

008

2 6829 Fome-cimento de peças de
MECANICA E ELETRICA Para
manutenção de veículos

Mercedes Benz

UN 1,00 56.800,00 56.800,00

LOTE

011 -

Lote

011

1 6812 MECANICA E ELETRICA para

manutenção de maquinas
pesadas Prestação de se^rviço

de mão de obra de MECANICA

E ELETRICA para manutenção
de maquinas pesadas, tralores,
implemêntos agricolas

HR 600,00 1 ,00 600,00

LOTE:

01'l -
Lote

011

2 DÕ IJ Fomejimento de peças de
MECANICA E ELETRICA para

manutençâo de maquinas
pesadas, tratorês, implementos

agrícolas

UN 1.00 99 300,00 99.300,00

LOTE

012 -
Lote

012

1 6834 MANUTENÇÁO DE AR
CONDICIONADO Prestação de

serviço de mão de obra de
MANUTENÇÃO DE AR
CONDICIONADO de
Automóveis, Vans Onibus Micro

Onibus Caminhões e Maquinas

Pesadas

HR 35,00 84,00 2.940,00

LOTE:

012-
Lote

012

2 6835 Fomecimento de peças de
I\,IANUTENÇAO DE AR
CONDICIONADO de
Automóveis, Vans Onibus Micro

Onibus Caminhões e Maquinas

Pesadas

UN 1,00 6.500,00 6 500,00

TOTAL 213.429,00

CLAÚSULA TERCEIRA. DA VGÊNCA
0 prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de í2 (doze) meses, a contar da assinatura do mesmo,

com validade e eÍicácia legal após a publicação do seu extrato no Diário OÍicial do Municipio de Nova Santa

Báóara.

CLAÚSULA QUARTA- DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRA

As sas decorrentes desta L c0rrera0 conta da uinte d 0 entária

5 5;'

DOTAÇOES

Natureza da despesa Grupo da fonteConta da
despesa

Funcional programática lFonte de

l*roo
3.3.90.30.00.00 Do Exercicio130 02.001.04.122.0030.2002 l0
3.3.90.39.00.00 Do Exercicio150 02.001.04.122.00302002 l0

3.3.90.30.00.00 Do Exercício330 03.001.04.122.0070.2006 l0

3,3,90 30.00.00 Do Exercício340 03.001.04.'122.0070.2006 lsol

2
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370 03.001.04.1 22.0070.2006 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio

520 04.001.06.181.0090.2008 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

540 04.001.06. 181.0090.2008 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

bbu 05.001.15.'122.0'100.2010 0 3 3 90.30 00.00 Do Exercicio

670 05.001.í5.122.0100.20'10 504 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio

730 05.001.15.122.0'100.20'10 0 3.3.90.39.00 00 Do Exercicio

740 05.001.1 5.122.0100.201 0 504 3 3.90.39.00.00 Do Exercício

1370 05.003.20.608.02't 0.201 6 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio

1390 05.003.20.608.021 0.201 6 0 3.3.90 39.00.00 Do Exercícro

1550 06.002.1 2.361.0240.201 8 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

1560 06.002.1 2.36'1.0240.201 I 103 3.3.90.30 00 00 Do Exercicio

1570 06.002.12.361.0240.2018 104 3390300000
1580 06.002.1 2.36'1.0240.201 8 107 3.3.90.30 00 00 Do Exercicio

1590 06.002.í 2.361.0240.201 8 114 3.3.90 30 00 00 Do Exercicio

1600 06.002. 1 2.361.0240.2018 117 3.3.90.30.00.00 Do ExeÍcicio

1610 06.002.12.361.0240.2018 tJo 3.3.90.30.00.00

1660 06.002.12.361.0240.2018 0 3.3.90.39.00 00

Do Exercicio

1700 06.002.1 2.361.0240.2018 114 3.3,90.39.00.00

Do Exercicio

1720 06 002.12.361.0240.2018 tJb 3.3.90.39.00 00 Do Exercício

1960 06 003 12.361.0280.2021 102 3 3 90.30 00 00 Do Exercicio

1990 06,003.12.361.0280.2021 102 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio

2500 08 001.10.301 0340.2027 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio

2510 08.00'1.10.301.0340.2027 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio

2s90 08.001.10.301.0340.2027 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio

2600 08.001.10.301.0340.2027 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio

2760 08.002.1 0.301.0360.2029 495 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2770 08.002.'1 0.301.0360.2029 495 3.3.90.39.00.00

2840 08.002.10.301.0370.2030 495 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio

2940 08.002.1 0.304.0390.2032 497 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio

2950 08.002.1 0.304.0390.2032 497 3.3.90.39 00.00 Do Exercício

3020 09.001.08,244.041 0.2034 0 3.3.90.30.00.00 Do ExeÍcicio

3050 09.001.08.244.041 0.2034 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio

3240 09.002 08.244.0430.2036 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio

3280 09.002.08.244.0430.2036 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio

3400 09.003.08.243.0440.6037 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio

3440

3490 09.003.08.243.0450.6038 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio

3510 09.003.08.243.0450.6038 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio
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cúusuu eunrtl . DA vALIDADE Dos pREÇos

A presente Ata de Registro dê Preços terá validâde de Í2 (doze) meses, a contar da assinalura do mesmo, e

enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa para a Administração Pública e satisfazendo os

demais requisitos da norma, Art. 57, § 4" da Lei 8.666/93 e Art. 4 do Decreto no 6.906/03. Durante o prazo de

validade desta Ata de Registro de Preços, a PreÍeilura Municipal de Nova Santa Bárbara, nâo será obrigada a
contratar o objeto referido na Cláusula segunda exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo

fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer

espêcie às empresas beneÍiciárias, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente

previstas para tanto, garantidos à beneÍlciária, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.

CúUSULA sExTA. Do CANCELAMENTo DA ATA oE REGISTRo DE PREços
A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:

- automaücamente:

- por decurso de prazo de vigência;

- quando não reslarem íomecedores registrados;

- pelo Orgão Gerenciador, quando caracterizado o intêresse público. O Proponenle terá o seu registro de preços

cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo especííico, assegurado o contraditório e ampla

deÍesa:

A pedido, quando:

- comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por oconência de casos fortuitos ou de força

maior;

- o seu preço registrado se tomar, comprovadamente, inexeqüivel em Íunção da elevação dos preços de

mercado dos insumos que compõem o custo do serviço. A solicitação dos Íomecedores paÍa cancelamento dos

preços registrados deverá ser Íormulada com a antecedência de 15 (quinze) dias, facultada à Administração a

aplicação das penalidades previstas no edital, caso não aceilas as razões do pedido.

- por iniciativa do Orgâo Gerenciador, quando a vencedora:

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese dêste se tornar supenor àqueles praticados no mercado;

- perder qualquer condíção de habilitaçár ou qualiÍicação técnica exigida no processo licitatório;

- por razões de interesse público, devidamente motivadas e justiÍicadas;

- não cumprir as obriga@es deconentes desta Ata de Registro de Preços;

- nâo comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrenles desta Ata de Registro

de Preços;

- caracterizada qualquer hipotese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta Ata de

RegistÍo de Preço ou nos pedidos dela deconenles; A comunicaçáo do cancelamento do preço registrado, nos

casos prêvistos, será feita pessoalmente ou por conespondência com aviso de recebimento, juntando-se o

comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços.

cúusulA sÉnMA - DAs oBRtcAÇÕEs DA BENEFtcÉRn DA ATA

A BeneÍiciária da Ata obrigar-se-á a: Prestar os serviços adjudicados estritamente de acordo com as

especiÍicações descritas no termo de referência, bem como no prazo estabelecido e quantitativo solicitado pelo

Ôrgão Gerenciador, responsabilizando-se inteiramente pela execuçáo inadequada dos serviços. Manter-se

regular (documentação obrigatória não pderá estar vencida) na data do seu efetivo pagamento. Responder por

todo o ônus referente à execução dos serviços, tais como, fretes, impostos, seguros, encargos trabalhistas,

previdenciários, íscais e comerciais, deconentes do objeto, bem como, transporte de ida e volta dos veiculos (ou

parte deles) do Municipio de Nova Santa Báóara até a sede da empresa contratada.

CúUSULA OITAVA - DAS OBRIGAçÔES DO MUNIC|PIO

Caberá a PreÍeitura:

a-'
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- quando necessário, permitir o livre acesso dos Íuncionários da beneÍiciária da Ata às dependências da
PreÍeitura, para a entrega dos produtos referente ao Píegáo Presencial No í/20,l7;
- prestar as tníormaçôes e os esclarecimentos, atinentes aos produtos, que venham a ser solicitado pela

beneíiciárÍa da Ata;

- aprovar, quando necessário, o cronograma Íisico definitivo da entrega dos produtos, apresentado pela Iicitante

vencedora;

- rejeitar os produtos, entregue equivocadamente ou em desacordo com as orientações passadas pelo Orgáo

Gerenciador ou com as especiÍicações constantes do Ato ConvocatóÍio, em particular, de seu ANEXO L

- solicitar que sejam substituidos os produtos, que nã0 atender às especificações constantes no ANEXO L

cúusuLA NoNA - DA AUToRtzAçÃo PARA AeutsrÇÃo E EMtssÃo DAS AUToRtzAÇôES 0E
FORNECTMENTO E/0U EXECUÇÃO DOS SERVTçOS

Os serviços e aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo

Orgão Gerenciador. A emissão das autorizaçôes de fomecimento, sua retiÍicação ou cancelamento, total ou

parcial, seÉ igualmente autorizado pelo órgão requisitante.

cúusulA DÉctMA- DA ExEcuçÃo Dos sERVtços gou ENTREGA DAS PEçAS
0 prazo para execução dos serviços será de no máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da
ordem de serviç0, emitida pelo setor requisítante, podendo ser prorrogado uma vez, por igual periodo, quando

solicitado pela contratada, durante o tÍanscurso do prazo e desdê que ocorra motivo justiÍicado, por escrito, e
aceito pela Administração.
0 prazo para entrega das peças será de no máximo de 48 (quarenta e oito) horâs, a contar do recebimento da
solicitação, emitida pelo setor requisitante, podendo ser pronogado uma vez, por lgual período, quando solicitado
pela conkatada, duÍantê o transcurso do prazo e desde que ocona motivo lustiÍicado, por escrito, e aceito pela

Administraçã0.

CúUSULA DECIMA PRIMEIRA. DO LOCAL DA ENTREGA

A empresa vencêdora será responsável pela retirada dos veiculos nos quais serão prestados os serviços, num
prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas quando os mesmos estlverem localizados na Secretaria de Obras,

Trabalho e Geração de Empregos e de 04 (quatro) horas quando os mesmos estiverem em outros locais.

A entrega dos veiculos (ou parte deles) deverá ser feita na Secretaria de Obras, Trabalho e Geração de

Empregos, da PreÍeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, localizada na Avenida Walfredo B. de Moraes 222,

Centro, Nova Santa Bárbara, Paraná.

A empresa prestadora dos serviços deverá estar localizada num raio máximo de í50 (cento e cinquenta)
quilômetros do Município de Nova Santa Bárbara-PR.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO RECEBIMENTO

Provisoriamente, nos lermos do art. 73, inciso ll, âlinea'a', da Lei Federal 8.666/93; DeÍinitivamente, nos termos

do art. 73, inciso ll, atinea'b", do dispositivo legal supracitado. E ressalvada ao Orgão Gerenciador a devolução

dos produtos, se estes não estiverem dentro das especificações exigidas na licitação conforme especiÍicaçóes

neste Pregão Presencial em especial o seu ANEXO l. A assinatura do canhoto da nota Íiscal ou protocolo em

outros documentos indica tão somente o recebimento da mesma pelo Orgão Gerenciador, sendo sua

confirmação deÍinitiva condicionada à conferência dos dados relacionados na nota íscal dos produtos, relatórios

ou outros documentos que se Íizer necessário.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

Em até 30 (trinta) dias após a entrega, mediante apresenlação da nota Íiscal acompanhada da certidão

expedida conjuntamenle pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-GeÍal da

Fazenda Nacional (PGFN), reÍerente a todos os crêditos tributários federais e à Divida Ativa da Uniào (DAU) por

elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuiçoes sociais previstas nas alineas'a", "b"
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e "c'do paÉgrafo único do artigo 11 da Lei Federal n.o 8.21211991, às contribuiçóes instituídas a titulo de

subsütuição, e às contribuições devidas, por lei, a tercêiros e CertiÍicado de Regularidade de Siluação junto ao
FGTS. Na existência de débitos junto aos órgãos citados, a PreÍeitura aguardará a regularização por paÍte da

beneÍiciária da Ata, iniciando-se novo prazo para o pagamento. Sendo que a Prefeitura Municipal de Nova Santa

Bárbua tará o devido pagamento mediante depósito bancário. Deverá constar da nota Íiscal o nome do banco,

agência e o N" da conta bancária receptora do depósito, e/ou outÍos dados indispensáveis para a efetivação do
pagamento. O Municipio de Nova Santa Bárbara poderá deduzir do montante a pagar os valores

conespondenles a multas, indenizações, encargos, tributos, etc., devidas pela licltante vencedora, previstos em

lei ou nos termos do PÍegão Presencial n" 112017 - PMNSB. Nenhum pagamento será efetuado a beneficiária

da Ata enquanto pêndente de liquidação qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito a

reajustamento de preços ou a coÍTeção monetária.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DAs CONDICÓES GERAIS A SEREM ATENDIDAS

A beneficiâria da Ata deverá (ão) obedeceÍ às seguintes êxigências:

- Fornecer produtos de boa qualidade, conforme cotado êm sua proposta de prqos;
- Assumir inteira responsabilidade pela entrega que eÍetuar, de acordo com as especificações constantes do

presente Edital e Anexos, bem como da respectiva proposta, obedecendo ao Código de Defesa do Consumidor

quanto às condições dos produtos entÍegues;

- Efetuar a troca imediata dos produtos entÍegues, objeto dêsta ata, que estiveÍ fora das especificações contidas

na proposta, ou em que se veÍiÍcarem vicios, defeitos ou inconeções, sem qualquer ônus para a adquirenle.

A beneficiária da Ata ficará obÍigada a:

- ExecutaÍ o objeto nas mndi@es, no prêço e nos prazos constanles desta ata;

- Não contratar servidor pertencente ao quadro da PreÍeitura, durante a execução do objeto contratado.

- Não veicular publicidade acerca do objeto desta ata, salvo se houver prévia autorização da Adminishaçáo da

Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara.

- ManteÍem durante a execução do contrato todas as condiçôes de habilitaçáo e qualificação exigidas na

licitação.

cúusuLA DÉctMA eutNTA - DAS SANÇôES ADMrNrsrRATtvAs

O descumprimento total ou parcial das obrigaçóes assumidas pelo Íomecedor no momento da execução da Ata

de Registro de Preços, sem justificativa aceita pelo órgáo ou entidade usuária, resguardados os pÍocedimentos

legais pertinentes, poderá acanetar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sanções:

o Advertência;

. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total do contrato, em caso de recusa do 1.o

colocada do item em assinar a Ata de Registro de Preços;

o Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de fomecimento incompleto ou em alraso, atê o

máximo de 10% (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da contratação, além do desconto do

valor conespondente ao fornecimento não realizado pela beneÍiciária da Ata, recolhida no prazo máximo

de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicados oÍicialmente;

. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de íornecer à Administração Pública,

por prazo de até 05 (cinco) anos;

Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades seÉ assegurado ao fomecedor o conkaditório e ampla

deÍesa.

A aplicação das san@es previstas nesta Ala nâo exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas em Lei,

inclusive responsabilização do íomecedor por eventuais perdas e danos causados à Administraçã0.

As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à beneÍiciária da Ata,

podendo, enlretanto, conforme o caso processar-se a cobrança iudicialmente-
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As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sançÕes cabiveis, sejam estas administrativas ou
penais, previstas na Lei no 8.66ô/93 e alterações.

Considerar-se-á justiÍicado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos:

a) greves;

b) epidemias;

c) cortes Íreqüentes de energia elétrica ê água;

d) enchentes;

e) impedimento de suprir os serviços com materiais devido à intenupção das vias de acesso às mesmas;

0 acÉscimos de volumes ou modificaçÕes subslanciais nos mateíais;
g) escassez, falta de materiais e/ou mão-de-oba no mercado;

h) atrasos demnentes de outÍos serviços e/ou instalaçfo inerenles aos teÍmos contÍatados diretamente pelo

Municipio.

CúUSULA DÉCIMA SEXTA - Do coNTRATo
SeÉ dispensada a celebraçáo do ContÍato enlre as paÍtes, na forma do disposto no parágraÍo 40 do artigo 62 da

Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, passando a substitui-los os seguintes instrumentos:

a) este Edital com seus anexos;

b) as Propostas de Preços;

c) as Notas de Empenho e;

d) a Ata de Registro de Preços.

Se o classiÍicado para o item não apresentar situação regular quando da emissáo da Nota de Empenho, ou

recusar-se a cumprir o objeto adjudicado, será convocado outro licitante, observada a ordem de classiÍicaçâo,

para substitui-la em igual prazo e nas mesmas condições propostas, inclusive quanto aos preços, e assim

sucessivamente, sem prejuizo da aplicação das sanções cabiveis previstas neste Edital.

cúusuLA DÉclMA sÉTrMA. DAs DrsposrçoEs FrNArs

lntegram esta Ata, o edital do Pregão Presencial No í/2017 e as propostas das empresas classificadas em

ordem crescente Íespectivamenle, no ceÍtame supra numerado. Os casos omissos serão resolvidos com

observância das disposiçôes constantes das Leis n0 1052012002, Lei 8.666/'1993 e demais legislações

pertinentes.

CúUSULA DÉCIMA oITAVA. Do FoRo
Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Sena - Pr., com renúncia de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja, paÍa serem diÍimidas possiveis dúvidas oriundas desta licitaçáo.

E, para Íirmeza e validade do que Íoi pacluado, lavÍou-se a presente ata, que depois de lida, será assinada pelos

representantes das partes, Orgáo Gerenciador e a beneÍiciária da Ata.

Nova Santa Bárbar a, 23 10212017

2

RG n' 5.943.184-6 SESP/PR

Prefeito Municipal

Autoridade Competente
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Empresa: União Equipamentos Rodoviarios Ltda

CNPJ: 00.545.887/0001-01

BeneÍiciária da Ata

Walter Costa
Mecânico do Município

Responsável pelo acompanhamento da ata

56J
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REFERENTE Ao PREGÃo PRESENCIAL No,Í/20í7 - PMNSB

O tvtUtitCÍptO DE NOVA SaHfA gÁngmA, com personalidade juridica de direito público intemo, inscrita no

CNPJ sob no 95.561.080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - CenÍ0, Nova Santa

Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000, representada neste ato por seu PreÍeito, Sr. Eric Kondo, brasileiro,

casado, RG n" 5.943.184-6 SESP/PR, inscrito no CPF sob. o no 018.008.959-50, doravante denominado Orgão

Gerenciador, em conformidade com as Leis N" '10.520/02, N' 8.666 de 21106193 e suas alterações posteriores,

Decreto Federal N" 3.555/00. Decreto Municipal n0 041i2009 do dia 04/09/2009, em face da classiíicação das

propostas apresentadas no Pregão Presêncial No í/20í7- SRP, homologada pelo Prefeito Municipal RESoLVE

registrar os preços para eventual contratação de empresa paÍa executar serviços com íornecimento de peças

para manutenção preventiva e conetiva dos veiculos da frota municipal (automóveis leves, camionetes, vans,

ônibus, caminhões, motos, máquinas pesadas e implementos agrícolas), conÍonne especiÍicado, oferecido pela

empresa V. BARBOSA AUNTO CENTER LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob no.

04.518.620/0001-78, com endereço à Avenida Belmiro Lourenço de Gouveia,9'18 - CEP: 86240000 - Baino:

lndustrial, São Sebastião da Amoreira/PR, neste ato representada pelo Sr. Vanderlei José Barbosa, inscrito no

CPF sob no. 019.695.559-98, RG n' 6843367-3, doravante denominada beneÍiciária da Ata, cuja proposta íoi

classiÍicada, observada as especiÍicações, os preços, os quantitativos na licitação supracitada, bem como as

cláusulas e condições abaixo estabelecidas, tem enke sijusto e contratado o que se segue:

CúUSULA PRIMEIRA. Do oBJETo

Constitui objeto desta Ata o registro de preços, a eventual contrataçáo de empresa para executar serviços

com fornecimento de peças para manutenção preventiva e corretiva dos veículos da frota municipal

(automóveis leves, camionetes, vans, ônibus, caminhóes, motos, máquinas pesadas e implementos

agrícolas), conforme especiÍicado no ANEXO l, que integra o Edital de Pregão Presencial No í/2017 - PIVNSB,

independentemente de tÍanscrição. O Orgão Gerenciador não se obnga a contratar os itens relacionados dos

licitantes vencedores, nem nas quantidades indicadas no ANEXO l, podendo até Íealizar licitação especiÍica para

contratação de um ou de mais ilens, hipólese em que, em igualdade de condiçóes, o beneíiciário do registro terá

preíerência, nos termos do art. 15, § 40, da Lei n0 8.6ô6/93, reaÍirmada no art. 7o, do Decreto n" 6.906/03.

CúUSULA SEGUNDA - ESPECIFICAçÃO DO OBJETO E PREÇOS REGISTRADOS

cÍ.'
'JU1

ITENS

Lote Item Código
do
prod uto/
serviço

Descrição do prod uto/serviço Marca

do
produto

Quantidade Preço
unitário

Preço total

LOTE:

001 -
Lote

001

1 6814 MECÂNICA E ELETRICA paTa

manutenção de veiculos Chevrolet

Prestação de 
^serviço 

de mão de
obra de MECANICA E ELETRICA

para manulenção de veiculos

Chevrolet

HR 242,00 27,00 6.534,00

LOTE

001 -

Lote

001

2 6815 Forne-cimento de peças de

MECANICA E ELETRICA Para

manutenção de veiculos Chevrolet

UN 1,00 28.000,00 28.000,00

LOTE 1 6832 MECANICA E ELETRICA para HR 43,00 10,00 430,00
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CLAUSULA TERCEIRA . DA VIGÉNCIA

0 prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de í2 (doze) meses, a contar da assinatura do mesmo,

com validade e eÍicácia legal após a publicação do seu extralo no Diário Oficial do Municipio de Nova Santa

Bárbara.

CLAÚSULA QUARTA - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRh
As de sas deconentes desta ao corÍerao r conta da uinte amentária

010 -

Lote

010

manutenção de veiculo Toyota
Prestação de serviço de mão de
obra de MECANICA E ELETRICA
para manutenção de veiculo Toyota

LOTE:

010 -

Lote

010

2 6833 Fomecimento de peÇas de
IVECÂNICA E ELETRICA PaTa

manutenção de veículo Toyota

UN 1,00 4.500,00 4.500,00

TOTAL 39.464,00

DOTAÇ0ES

Conta da
despesa

Funcional programática

130 02.001.04. 1 22.0030.2002 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio

0 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio

330 0 3,3.90.30.00.00 Do Exercicio

340 504 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

370 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio

0 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio

0 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio

0 3.3.90.30.00.00 Do ExercÍcio

670 05.001.1 5.1 22.0100.2010 504 3.3.90.30.00 00

730 05.001.15.'122.0100.201 0

740 05.00 1.15.'1 22.01 00.201 0

1370 05.003.20.608.021 0.201 6 Do Exercicio

1390 05.003 20.608.0210.2016 Do Exercicio

1550 06.002.12,361.0240.2018 Do Exercício
'1560 06.002.12.361.0240.2018 Do Exercicio

1570 06.002. 1 2.36'1.0240.20't I 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio

1580 107 3.3.90.30.00.00 Do ExercÍcio06.002.1 2.361.0240.2018

3.3.90.30.00.00 Do Exercicio1590 06.002.1 2.361.0240.20'1 8 114

3.3.90.30.00.00 Do Exercicio'1600 06.002.12.361.0240.201 8 117

3.3.90.30.00.00 Do Exercicio1610 06.002.12.36'1.0240.201 8 '136

0 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio

103 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio

104 3.3.90.39.00.00

06.002.12.361.0240.201 8 107 3.3.90.39.00.001690

1700 06.002.'12.361.0240.201 8

1710 06.002.12.361.0240.2018 Do ExercÍcio

1720 06.002.1 2.361.0240.2018 Do Exercicio

102 3.3.90.30 00.00 Do Exercicio

1
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L.J:j. lNatureza 

da despesa 
lGruoo 

da fonte

150 102.001.04.122.0030.2002

lo3.oo1.04. 1 22.oo7o.2006

lo3 oo1.04.'l 22.oo7o.2006

lo3 oo1.04.1 22.oo7o.2006

l52o lo4.oo'r.06.181.oo9o.2oo8

ls4o lo4.oo1.06.1Bí.oo9o.2oo8660 los.oor.ts.rzz.oroo.zoro

lDo Exercicio

lDo Exerciciolo ls.s.go sg oo.oo

lUo Exercicrolso+ ls.s so.ss.oo.oo

lo lr.s.so.eo.oo.oo

lo ls.s.so.sg.oo.oo

lo ls.s.go.ro.oo.oo

103 lg.r.go.so.oo.oo

1660 106.002.12.361.0240.2018

1670 lOO OOZ.tZ.gOt OZ4O.ZO1g

luo Exercrcro'r680 loo.ooz.rz.sor.oz+o.zora

lDo Exercicio

lUo txercicro114 lr.S.gO.Sg.OO.OO

117 lA.e.gO.Sg OO.OO

136 le.a.SO.Sg.OO.OO

1960 lOO.OOg.rZ.eOr.OZAO.ZOZr
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1990 06.003.'1 2.361.0280.2021 102 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2500 08.001.10.301.0340.2027 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio

2510 08.00í.1 0.301.0340.2027 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio

2590 08.001.1 0.301.0340.2027 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio

2600 08.001.10.301.0340 2027 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio

2760 08.002.10.301.0360.2029 495 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio

tt tu 08.002. 1 0.301.0360.2029 495 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio

2820 08.002, 1 0.301.0370.2030 495 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio

2830 08.002.10.301.0370.2030 496 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio

2840 08.002.1 0.301.0370.2030 495 3,3.90.39.00.00 Do Exercício

2940 08.002.'1 0.304.0390.2032 497 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio

2950 08.002.1 0.304.0390.2032 497 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio

3020 09.001.08.244.041 0.2034 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio

30s0 09.001.08.244.041 0.2034 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio

3240 09.002.08.244.0430.2036 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio

3250 09.002.08.244.0430.2036 741 3.3.90.30.00.00

3280 09.002.08.244.0430.2036 0 3.3.90.39.00.00

3400 09.003.08.243.0440.6037 0 3.3.90.30 00.00

3440 09.003.08.243.0440.6037 0 3.3.90 39 00.00 Do Exercicio

3490 09.003.08.243.0450.6038 0 3.3.90.30.00 00 Do Exercicio

3510 09.003.08.243.0450.6038 0 3.3.90.39 00 00 Do Exercicio

CúUSULA QUINTA . DA VALIDADE DOS PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de '12 (doze) meses, a contar da assinatura do mesmo, e

enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa para a Adminiskaçâo Pública e satisfazendo os

demais requisitos da norma, Art. 57, § 4" da Lei 8.666/93 e Art.4 do Decreto no 6.906/03. Durante o prazo de

validade desta Ata de Registro de PrEos, a Prefeitura Municipal de Nova Santa BáÍbara, não será obrigada a

contralar o objeto reÍerido na Cláusula segunda exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo

lazêlo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba ÍecuÍso ou ,ndenização de qualquer

espécie às empresas beneÍiciárias, ou, cancelar a Ata, na oconência de alguma das hipóteses legalmente

previstas para tanto, garantidos à beneficiária, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.

CúUSULA SEXTA. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:

- automaticamente:

- por decurso de prazo de vigência;

- quando não restarem fomecedores registrados;

- pelo Orgão Gerenciador, quando caracterizado o interesse público. O Proponente terá o seu registro de preços

cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo especíÍico, assegurado o contraditório e ampla

defesa:

A pedido, quando:

- comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos Íortuitos ou de força

maior;

- o seu preço registrado se tomar, comprovadamente, inexeqüivel em função da elevação dos preços de

mercado dos insumos que compõem o custo do serviço. A solicitação dos Íomecedores para cancelamento dos

preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 15 (quinze) dias, Íacultada à Administração a

aplicaçáo das penalidades previstas no edital, caso não aceitas as razões do pedido.

3
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- por iniciativa do Orgão Gerenciador, quando a vencedora:
- não aceitar reduzir o prEo registrado, na hipótese deste se tomar supenor àqueles praticados no mercado;
- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação tecnica exigida no processo licitatório;
- por razoes de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;

- não cumprir as obrigações deconentes desta Ata de Registro de Preços;
- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos deconentes desta Ata de Registro
de Preços;

- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condiçÕes estabelecidas nesta Ata de

Registro de Preço ou nos pedidos dela deconentes; A comunicaçáo do cancelamento do preço registrado, nos

casos previstos, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o

comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços.

cúusulA sÉnMA - DAs oBRrcAçôES DA BENEFTCTÁR|A DA ArA
A Beneficiária da Ata obrigar-se-á a: Prestar os serviços adjudicados estritamente de acordo com as
especificações descritas no termo de reÍerência, bem como no prazo estabelecido e quantitativo solicitado pelo

Orgão Gerenciador, responsabilizando-se inteiÍamente pêla execução inadequada dos serviços. Manter-se
regular (documentação obrigatória náo poderá estar vencida) na data do seu eíetivo pagamento. Responder por

todo o ônus referente à execução dos serviços, tais como, fretes, impostos, seguros, encaÍgos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, deconentes do objeto, bem como, transporte de ida e volta dos veiculos (ou

parte deles) do Município de Nova Santa Bárbara até a sede da empresa contratada.

cúusuLA oTTAVA - DAS oBRTGAçôes oo uunrcípro
Caberá a Prefeitura:

- quando necessário, permitir o livre acesso dos íuncionários da beneÍiciária da Ata às dependências da

PreÍeitura, para a entrega dos produtos reÍerente ao Pregão Presencial No í/2017;
- prestar as informaçôes e os esclarecimentos, atinentes aos produtos, que venham a ser solicitado pela

beneÍiciária da Ata,

- aprovar, quando necessário, o cÍonograma físico deÍinitivo da entrega dos produtos, apresentado pela licitante

vencedora,

- rejeitar os produtos, entregue equivocadamente ou em desacordo com as orientações passadas pelo Orgão

Gerenciador ou com as especiÍicações constantes do Ato Convocatório, em particular, de seu ANEXO l.

- solicitar que sejam substituidos os produtos, que nâo atender às especiÍicações constantes no ANEXO L

cúusulA NoNA - DA AUToRZAÇÃo PARA AeurslçÃo e emtssÃo DAS AUToR|ZAçoES DE

FORNECIMENTO E/OU EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

0s serviços e aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo

Orgão Gerenciador. A emissáo das autorizaçoes de fomecimento, sua retiÍicação ou cancelamento, total ou

parcial, será igualmente autoízado pelo órgão requisitante.

CúUSULA DECIMA- DA ExEcUçÃO OOS SERVIçOS gOU ENTREGA DAS PEçAS
0 prazo para execução dos serviços seÉ de no máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimênto da

ordem de serviç0, emitida pelo setor requisitante, pdendo ser prorrogado uma vez, por igual periodo, quando

solicitado pela conlratada, durante o transcurso do prazo e desde que ocona molivo justiÍicado, por escrito, e

aceito pela Administraçã0.
0 prazo para entrega das peças será de no máximo de tl8 (quarenta e oito) horas, a contar do recebimento da

solicitaçã0, emiüda pelo setor requisitante, podendo ser pronogado uma vez, por igual período, quando solicitado

pela contratada, durante o tÍanscurso do prazo e desde que ocona motivo justificado, por escrito, e aceito pela

Administraçã0.

.l
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cúusuuq oÉctmA pRrMErRA. Do LocAL DA ENTREGA

A empresa vencedora será responsável pela retirada dos veiculos nos quais serão preslados os serviços, num
prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas quando os mesmos estiverem localizados na Secretaria de Obras,
Trabalho e Geraçáo de Empregos e de 04 (quatro) horas quando os mesmos estiverem em outros locais.
A entrega dos veiculos (ou parte deles) deverá ser feita na Secretaria de Obras, Trabalho e Geração de
Empregos, da Preíeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, localizada na Avenida Walfredo B. de Moraes 222,
Cenko, Nova Santa Bárbara, Paraná.
A empresa prestadora dos serviços deverá estar localizada num raio máximo dê í50 (cento e cinquenta)
quilômetros do Município de Nova Santa Bárbara-PR.

CúUSULA DECIMA SEGUNDA - Do RECEBIMENTo

Provisoriamente, nos termos do art.73, inciso ll, alínea "a", da Lei Federal 8.666/93; Definitivamente, nos termos

do art. 73, inciso ll, alinea 'b', do dispositivo legal supracitado. E ressalvada ao Orgâo Gerenciador a devolução

dos produtos, se estes não estiverem dentro das especiÍicaçÕes exigidas na licitação coníorme especiíicações

neste Pregão Presencial em especial o seu ANEXO l. A assinalura do canhoto da nota Íiscal ou protocolo em

outros documentos indica tão somente o recebimento da mesma pelo Orgão Gerenciador, sendo sua

conÍirmação deÍinitiva condicionada à conÍerência dos dados relacionados na nota fiscal dos produtos, relatórios

ou outros documentos que se fizer necessário.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

Em até 30 (trinta) dias após a entrega, mediante apresentação da nota Íiscal acompanhada da certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional (PGFN), reÍerente a todos os crâlitos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por

elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às conlnbuiçÕes sociais previstas nas alineas "a", "b'

e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n.o 8.21A1991, às contribuições instituídas a titulo de

substituiçã0, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros e CertiÍlcado de Regularidade de Situação junto ao

FGTS. Na existência de débitos junto aos órgãos citados, a Prefeitura aguardará a regularização por parte da

beneÍiciária da Ata, iniciando-se novo prazo para o pagamento. Sendo que a PreÍeitura Municipal de Nova Santa

Bárbara fará o devido pagamento mediante depósito bancário. Deverá constar da nota fiscal o nome do banco,

agência e o N'da conta bancária receptora do depósito, e/ou outros dados indispensáveis para a efetivação do

pagamento. O Município de Nova Santa Bárbara poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentes a multas, indenizaçôes, encargos, lributos, etc., devidas pela licitante vencedora, previstos em

lei ou nos termos do Pregão Presencial n" 112017 - PMNSB. Nenhum pagamento será efetuado a beneíiciária

da Ata enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito a

reajustamento de preços ou a correção monetária.

cúUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS CONDICÔES GERAIS A SEREM ATENDIDAS

A beneficiária da Ata deverá (ão) obedecer às seguintes exigências:

- Fomecer produtos de boa qualidade, conforme cotado em sua proposta de preços;

- Assumir inteira responsabilidade pela enkega que efetuar, de acordo com as especificações constantes do

presente Edital e Anexos, bem como da respectiva proposta, obedecendo ao Código de Defesa do Consumidor

quanto às condições dos produtos entregues;

- Efetuar a troca imediata dos produlos entregues, objeto desta ata, que estiver fora das especiÍicações contidas

na proposta, ou em que se venÍicarem vicios, defeitos ou incorreções, sem qualquer ônus para a adquirente.

A beneÍiciária da Ata ficará obrigada a:

- Executar o obieto nas condições, no preço e nos prazos constantes desta ata,

- Não conlratar servidor pertencente ao quadro da Prefeitura, durante a execuçáo do obleto contratado.

5ü5
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- Não veicular publicidade acerca do ob.ieto desta ata, salvo se houver préúa autorizaçtu da Administração da

PreÍeitura Municipal de Nova Santa Bárbara.

- Mantêrem durante a execução do conlrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitaçã0.

cúusuu oectuA eutNTA - DAS sANçoES ADM|NISTRAT|VAS

O descumprimento total ou parcial das obrigaçóes assumidas pelo fomecedor no momento da execução da Ata

de Registro de Preços, sem justiíicativa aceita pelo órgão ou enüdade usuária, resguardados os procedimentos

legais pertinentes, poderá acarÍetar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sançÕes:

. Advertência;

. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total do conlrato, em caso de recusa do 1.0

colocada do item em assinar a Ata de Registro de Preços;

. Multa de 0,3% (zero virgula três por cento) por dia de Íomecimento incompleto ou em atraso, até o

máximo de 10% (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da contratação, além do desconto do

valor conespondente ao fomecimento 0ão realizado pela beneÍiciária da Ata, recolhida no prazo máximo

de 15 (quinze) dias conidos, uma vez comunicados oÍicialmente;

. Suspensão temporária do direito de participar de licitaçáo e de fomecer à Administração Pública,

por prazo de até 05 (cinco) anos;

Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades seÉ assegurado ao fomecedor o conkaditório e ampla

deÍesa.

A aplicação das sançôes previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas em Lei,

inclusive responsabilização do Íomecedor por eventuais perdas e danos causados à Administraçã0.

As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à beneficiária da Ata,

podendo, entretanto, conforme o caso processar-se a cobrança judicialmente.

As penalidades serão aplicadas sem pre.luizo das demais sanções cabiveis, sejam estas administÍativas ou

penais, previstas na Lei no 8.666/93 e alteraçóes.

Considerar-se-á.justificado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos:

a) greves;

b) epidemias;

c) cortes Íreqüentes de energia elétrica e água;

d) enchentes;

e) impedimento de suprir os serviços com mateÍiais devido à intenupção das vias de acesso às mesmas;

f) acréscimos de volumes ou modificaçoes substanciais nos materiais;

g) escassez, Íalta de materiais e/ou mão.de-obra no mercado;

h) akasos deconentes de outros serviços e/ou instalação inerentes aos tennos contratados diretamente pelo

Município.

CúUSULA DÉCMA SEXTA. DO CONTRATO

Será dispensada a celebração do Contralo entre as partes, na forma do disposto no parágrafo 40 do artigo 62 da

Lei no 8.666, de 2l de junho de 1993, passando a substitui-los os seguintes instrumentos:

a) este Edital com seus anexos;

b) as Propostas de Preços;

c) as Notas de Empenho e;

d) a Ata de Registro de Preços.

Se o classificado para o item não apÍesentar situação regular quando da emissão da Nota de Empenho, ou

recusar-se a cumprir o objeto adjudicado, será convocado ouÍo licitante, observada a ordem de classiíicaçá0,

para substitui-la em igual prazo e nas mesmas condiçÕes propostas, inclusive quanto aos preços, e assim

sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sançÕes cabíveis previstas neste Edital.
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PREFEITURA IúUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
-I'*-ü=.. esrpoo oo paaaruÁ

cúusuu oÉctmn sÉnma. DAs DrsposrçoEs FrNArs

lntegram esla Ata, o edital do Pregão Presencial No 12017 e as propostas das empresas classiÍicadas em

ordem crescente respectivamente, no certame supra numerado. Os casos omissos serão resolvidos com

observância das disposições constantes das Leis no 1052012002, Lei 8.666/'1993 e demars legislações

pertinentes.

cúusuu oÉctmA otrAvA - Do FoRo
Fica eleito o foro da Comarca de São JeÍônimo da Sena - Pr., com renúncia de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas oriundas desta licilaçã0.

E, para Íirmeza e validade do que íoi pacluado, lavrou-se a presente ata, que depois de lida, será assinada pelos

representantes das partes, Orgão Gerenciador e a beneÍiciária da Ata.

Nova Santa Bárbara, 2310212017

RG n' 5.943.184-6 SESP/PR

Prefeito Municipal

Autoridade Competente

Va é Barbosa

Empresa: V. Barbosa Aunto Center Ltda

CNPJ: 04.5'18.620/0001-78

BeneÍiciária da Ata

Walter Costa
Mecânico do Municipio

Responsável pelo acompanhamento da ata

57"
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REf,: trp.íú. & ti.it"6o n..5/20r2 
ExrR T0 0o cOl{rR ro r'6/2017

m R'la Pâp..Ho fill, 1528 -CEP:862{l}Ím - &ho: C€nro, Sàosebosüãode Âmíd,aiPR, n .b6bÍl9íÉqlffi pelo Sr. tulodoÀltrn . iláo.

OBJETOT Con6.ç.ao iro solllçoC d. @eÍ.tu.

VALoR: $ l.e5-0,00, (sêb mll, no{*.nb. . clnqii€nh [!bl.
PR^ZO DE VIGCICü: 60 (s.6sq!tr) dL., cdrtádoB a paítt da assinairB do píê§€nb bím d6 contsato, ou seja, aé 23104:1017.
SECREIÂR| :Sê(ídaú&obras, doÍráb.lhoôG6trçàode Emprcgo§.
RECURSO§: SêqrEia dê ôrds. do TÉb6lho ô G6raÉo & EmpÍegos.
RESPoi|S lrEL JURIoN@: Gabdd AhÉi,â de J63n, OÂ8JPR n" 81 .S3.
OATÂ DE ÀSSINAIURÀ CON]RÂTO:

munlclp.l (.ulomóüeb lêvea, camioiot ., v.nt, ônibut, caÍnhMê§, nrot6, máqulnat p...d.a . lmpbmenb6 agú:obs).

Vruo DÊ DA ÀTÀ Ih 8ln20i ,A!021fr1t,
EEXEFICúRIÀ DÂ AÍÂ: CIISO OOS SA}{TOS 0527a,a26S05

CNPJ sob no. 26.713.58510001-80
Rua Lliz lnácio Maíins, 612 - CEP: 85250000 - B.iío: Conjunto E$eransa, Nova Sanlâ BáÍôâiôPR.
RESPOilS^VEL JURÍDlco: cahi6t ÀÍí€6a dê J6sus, OÂi3ipR n. 8t .961J.

DO OBJEIO E REGISTRADOS

019-
019

r oÍrü

àfi PREmPREsExdAl tr ír.íí7 - Pn B

munlclpal {autofióvab l6vês, caúloiat t, vant, ônlbut, c.mhhóes, mot@, máqulna! paradaa a lmphmontos agricohs),

VruD DE 0Â ATA I» 2UÍ121fr17 ,2!02n01J
BETEFrcúRtÂ OA ATA: I. SCAIIÂVÀCCA & CÀ LTOA - EPP

CNPJ sob n'. 68.&39.3í5/tm1{0
BR 369 $I88, §l{ - CEP 863&000 - Bâiít: yü Gálêâm, Coméiio PÍo.óDbPR
RESPOaSÂVEL JURjt)lCO: Gâbliet ,{hêire de Jsn s, OA8/PR n' 81 .s3.

E REGISTRADOS

015,
015

OUETo - R.listÍo da píeços psn avontüal conhataç,o de ampÍr5á parâ ôxacuhí saalçoa com ío.n€cimento de pôçaa pan manutlrsâo pÍrv.ntiva ê coírstiva dol volclloa da íÍota

munlclpal (aulomóveb 1.v.6, câmionetôt, vant, ôôlhra, caÍnlíhóes, motot, máqulnaa 9aladaa a implomonlo3 egricohs).

VruD DE DAAT Ih 23/O2lA17 .nfi2,.011,
8E}IEfICúR!À OA AT& Jf TACHÁDO - IE
CNPJ sob n'. 12.917.184/ÍmlJO
Rua À!â BÍan a, 530 - CEP 86030170, LoírúinárPR
RESPONSÁVEL JURiDlco: Gâbíiel AÍnoira dê Jêsus, oAB/PR n' 81.963.

DO ÔBJETO E RÉGISTRADOS

PINIURÂ E SOt Â BEslaÉo d6 sêílip dê íúo de óre dê
E SOLDA Levespâm loírbis,CáÍros, Pti-Uts,

Pe$dos Caminhôes. MicÍDÔniu:s, Ônabus PesadesttkauirEs

5.351,0019,000É 80MBÂ INJEIoR^ PleslâÉo de saÍvip dê rÉo de obíâ de REIIFICÂ
013 INJíoR u desrmnlãgem, mrntágêm s êgulagêm, para Camionetês. Vans,

Pê$dasÔnibus, TÉtorcs, Caminhôes e

013 -

lr* f,m f,.mo,m P,,mo,m
toÍE:013-
Lote0Í3

2 lFom6qíEnb do p€ías dê REflFrcÂ DE BOMBÂ INJÉIoRÂ Pârâ CámioneEs, Vans, Ônibus

lMiro ôíürô, T'ahíEs, cáíünhtres e li,taquhas P6sâda!
6837

I l*' r,- r*'LoIE:015.
Loh 015

IREÍrFrcÂ oE MoToREs A ÁLcoot, cÀsot-tNÂ E FtEx PÉsbÉo de sêryho d€ máo d€

lobía de REÍlFlCÂ 0E MOTORES Â ALC@(, GÂSO(INÂ E FIEX (desÍrEnlãg€ín

líroírbgeíi)

6840

l* f, fo.oo,@ Fo.mo.m
2 f"*"'-" dê p.ças d€ RETFICÀ DE IiOToRES Â À1C00{-. GASotlNÂ E FLEX3841

781,0017,00

Íralolgs, Caminhóes e Maquinâs Pesedâ§

ÍIÉode obrâde RETIFICAde DEMOTORESOE DIESEL de sêíviç.oPrestaçâo
MicÍoÔnibus,0lESELi Camionoles,petamontagem,de9ÍEnlágeín014

014

01Á

011-
Micto & bÜs, TÉtoí€§, Gminhôês ê lráquims Posâdes

d! psças d€ REIIFICÂ DE MOToRES A o|ESÊL Paía Camionetes, Van§,

Diário OÍicial El€trônico do Município dê Nova Santa 8árbara
Rú.: Wâ|fiêdo Eitlêncourt de Moráês n' 222 _ C€nuo

Fone/Fax: (43) 326H10O
E .ll: diâ.bofciât@ÍLsb.prgov.bÍ - slt : r r*w.nsb.pí.gov.br

wwl .tÍansparenciâparana.coín.bÍ/doensb

Ooq,úrEnio â§sinado por càtÍcado
Baíbâr! PlÊhitÚã M'rdt Pol:

oenàr
9556r 0800@160-Ác

Códip d. oesdiÉo do produtdrviço Merca do Ploço
medlia

Unidad

tr r r rr,,'
F.roo,oo

TENS

PÍrço
unitáÍio

Prcço tolaLolg
I 
tbm Marca d0

mediü

I

85.351,00IToTAL

TENS

lltem
Pl6ço

unitário
Des.riÉo do pÍldutdsôrviçoC&igo do

msdirk
Loto

ô838

lrn l,oo Fo.ooo.oo fo.ooo,oo
z
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qrRAÍo DA ATA oE REcsTRo DE pREco [..52017 - prls8 - REFERETTE ao pf,EGÃo pREsEt{c1 L tf t20t7 - Prrca

municipâl (aulomóyaL LrEg, c.mlooet s, ye,ls, ôniàot, canhhões, noloa, Íúquinâs p€led.a a hDlêírEíba rgÍícohs).

V LIDÂDE DÂ lÍ : D€ 23iUZm17 ànfi2nl18.
BEtIEFrcúR!À DA ATA f.G cAR,IgRo - ItE
CNPJ sob no. 2i.7Í 1.128 n01-12
Rua J6e Àlcilê§ 06 P6sos , 61 Bamcão - CEP: 86250000 - &iro: Cêíto, tloúa Sffh Eláôârà/PR
RESPO SÁVEL JURiDlco: Gâbíht Akrpila de Je§.rs, OA8/PR n' 81.9f,3.

DOOBJETO E REGISÍRADOS

EXÍRATO OÂ ATA OE REGETRO OE PRECO I{.' 6T20'7 - PINSB . REFEREiI'IE AO PREGAO PRESEXCIÂL tf INfi 7 - PflNSB

OBJETO - RagialÍo ê Feçc paÍ! avonfuâl caírtaabÉo da êÍpÍ!3 para üaqirr gawlçaa cot'l brn ctn.|úo d. pêsas pen mâtutoição plowniha a coírtiva doa vaículos da ftày
municipal (.ütonóvêb lcEE aâmlooaiar, vais, ôoibua, câmhhões, motoa, máqulnas Daaada a litr}lr'enbr agÉohs).

VÂLlDÂDE DA AÍA Oê 231022011 .UMÀUE
BErEncúit/À DA ÂTA: fEcBRAs pEçAs E sERMços LrDÂ
CNPJ sob no. 10253.801im01.t6
Rue Vrcênte FsrÉ, lm - cEP: 860790m . BáiÍÍo: MâÍizÉ, LondÍinâlPR
RESPOT{SAVEL JURIDEO: &b.iel Almêira de Jes{s, oA&PR n' 81 .363.

DO E

10.000,00

.840,0c

OBJETO - Râ4büo & ÍIECaô Pan avantual cqrtsalá{ao d. .írTítaa paaa artqtbÍ a!írlçoa cofi frnEcir.oio & p.!.! pard mnutançf pêvôndva a corÍ€liva d6 valcuh. da fote
municipãl (autoínóyob lêvês, camlollabs, van§, óíibor, camhhô.a, n!oio6, máquülas pôaadaa a inplêln€ob! agúoà6).

VÂUDÀDE DA AÍA D. 23/Íl2lm17 .?2t02rm1i.
BENEHCÉR|A O ÂTÂ: fâÍco3 P.ulo Re!ênde. CtA LTDA
CNPJ sob no. 12.799.799?0001{7
Âvênida Water Guimâráes da Cctâ. 121 CoÍÉílio - CEP: e6250000 - Bâiíro: C€nfo. Nova Sâí a Báôala/pR
RESPO SÁVEL Judorco: cebnetÀrÉiia de Je§rs, OABipR n'81.963.

0o 0&JEr0 É REGISÍRÁDOS

043

m3
E de de mãode demaflutenÉo PÍesh@ sêÍ!(!

Yeiqrlosde FEIde MECANICA E

LoTE: 003 -

Lote 003
2

lFomêcií'enh

de peçás de MECTNICA E ELETRICA Para nEnulenção de veiqJlos Fiet

LoTE: 004 -

Lole 004

1 lMEcÂl,llcA E ELÊTRICA para Ínâru1ên@ de \êiculo6 volkssagên PÍesbÉo dê sôÍ\,t» de

lmão de obra de MECÂNrcÀ E ELÊrRKÁ paÍa íEnutsíT& dê \êidtos Volksf,agen

LOÍE: 004 -

Lote 004
2

Imreamno
de peÍas de MEdANICA E ELÊÍR|CÀ Para md1utêírçáo de \ei@bs vo*s'rías€ír

,|

lsusPENsÃo, MotEJo E FREto PÍê6táçlo de servrço de mão do oàÍá de susPENsÂo,

lMoLEJo E FREO p€la CamlríEtes. v.ns, Ônih§. Muo Ônitus, Camhhões
LOÍEi016 -

Lorê016

2 lFoín€cirEnb d€ poçes dê susPENsÁo, MoLÊJo E FREIo Pda canixÉlê§, va3,0nü.8,
lMiro &türs, C€rriÍ${bs

LOÍE:016-
Lore 016

1 6 de de mãode demânutenÉo Preslâ*o servip
veio.rlosdemânuleÍ@de MECANICA E

E

LoTE: m2 -
Lob m2 Imecrcot

d€ p€{as de MECÁNrcÂ E ELÉTRoÂ Parâ maubn(à de veiorc lvêco6817 lr* f 
,00 l**,, 40.000,00

LOTE: m6 -
Lote 006

1 IMECÂNEÀ E EtÊIRrcA parô mánutenÉo de veiqrlo aMV PÍesbÉo de sêíviço de mâo de

hb'E de MECÂNCÂ E AÉfRrcA para ,nánuteneo de laloJlo ÂMV
õ824 l'* 1u,,, ru,

1.725,N

LoTE:006 -
LoE m6

2

[omeijÍneab

dê pe§as de MECÂNICA E ELÉÍRICA Para manubn(ão ê 'ôíoJlo ÁMV382s .800,00lrn f 
,oo 

r
7.8m,00

LOTE: &9 -
Lole 009

1 IMECANICÂ E-ELÊTRICÂ tsíe man renÉo dê 'êiorlo Rênaulr PÍesra@ de sêívip de nrâo de

loúã dê MECÁNICA E EIEIRICA pâra íEnuleÍ@ de ,êloio Renâult [* l*,* ro,
1.560,00

2LOTE: 009 -
Lole 009 lromaincno

de peças de MECANICA Ê ELÉrR|CA PâÍa manutenÉo de veiclJlo Ronaull6831

LoTE:018-
Lote 018

lCuenCeu. thtuueuro E 8Àl}{aEÂM${ro de voiqrh6 Pesadc PÉsbçào de

lsêÍvi@ de ÍÉo dê oàla de CÂMMGEM. ALlNllÁt EMfo E BÁIÁNCEAMEUTo d€ Vekúlos

lPesdc: Caminlú€s. Ônbus, Mi:o Ônàrs ê Maquims Pesada§

6845 r r*['
TOTAL 78,425,00

007
m7

E Molociclelá§de de óemáo obrapata manulenÉo PrestáÉo
EMECANICA ÉLÉTRrcA de MolocidelâsmânuteÍ(Éo

11,00

0c7
00/

de p€ças dê MECÂN|CÂ E Para manulençao de Molociclelas ,00 .000,00 .000,00

417

017- 1 ALINHÂI,IENTO E EALANCEAMEI.ITO d. Vêi os Leves PÍestaÉo dê seÍriço de
de obra de C,$IBÂGEM, ALINHÁMENTO E MLÁNCEÀMÊNTO de Veicubs Leves (CalÍos,

Oiário Oficial Eletrônico do Município de Nova Santa BárbaÍa
Rua: Waltredo Bittencoun de Moíaes n. 222 - CenlÍo

Foo6/Fex: (43) 32664 j00
E .lt diâriooficial@nsb.pÍ.gov.br-Stta: www.nsb_pÍ.gov.br

www.transpârBnciaparana.com.bÍ/doensb

oigrtal

ÍENS

Loh
medidâ uni6Íi0

h81B

I

lurs
I

hsro
I

kezr

h8a2

|.*

w
IHR |5rl.oo li,m f.'s1,oo

P l,* rooom rooo.oo

I fR l1?o,oo fs.m f?6o,oo

I lr- l,* Fo.ooo,m Fomo.oo

liG.??6po

f" f",o F_Pl_

TÊNS

Itêrn Códi!)o do
orc'duto/s€rvicô

Pr@ tohLote

medida unitsdo

LOTE:002-
Lote OO2

).500.00I l,- l*, r'oo

l,- 1,, lo.mo,m

ITENS

Código do
produt sê i@

tote ilem oês.riÉo do Foduloisr0iç! lMárcâ do

I p,oOuto
I ljnidado d€ I Ouanlidade

I medida I
I Peço
I uniláíio

Preço toh,

I 5826 18.00 528 00

2 4827

â844 I r**
u.000,00

rOÍAI
{5.528,00
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EXIRÂTO DA AÍA I'E REGISIRO I'E P'IECO [J E/2OI? - PMlsB . REFEREiÍTE AO PREGÂO PRESEXCIIL f,' í2017 - PrWSB

o8JEIO - nlekilÍo irê Fafra Fn avôúl.l coílm9ão irê . pí!! Írlr êrodrtar a&rlçôa com hrrxch.|Ío & pêFs pan manut rsão píer.ntlve ê coÍretiva d6 yehutos da ioh
munbipal (aíomóvêb Lvar, clmlon bs, vrltt, ônÉsa, c.mhhôaa, motoa, lná$rinê Fa.da! ê lmpbmnba agrtoÉi.

VÀJDÂDE DA ATA: I}e 23/0ümi eDÃ2m1a.
BENEHCúRU OÂ ATA: UI1AO EOUIPÂTEI{IOS ROOOVIÂRIOS LIDA
CNPJ sob no. 00.515.88ilü01{1
Rua 2í Dê ,üí1, 196, - CEP: 86165-560 - tidÍÍo: Jaídim t nlão. CambélPR
REsPoflS^vEL JuRiotco: c€hid Áheida de Jesus, OÂEFR n. 8t .963.

DO OBJEIO E REGISTRÂDOS

TENS

LOIE: m5 -
LoE m5

1 lCÂ E ELÊTRICÁ para mâÍr.Jtoosão dê \êidtc
MECÂNICÂ E EI-ÉTRICA pâlà runutênÉo do

ECÀN

de
Foíd PÍês4à de servÍp de íÉo de R

l-
6,0062,00

LoTE:005
Lob m5

2

r
omedÍienb de pe{as de MECÀNICÂ E ELÉrRICA PaÉ manutenÉo ê vôioJbÉ Ford6823

f-
1,00

f.8oom f.8oom
LOTE: m8.
Lob mB

1 llaECÀNrcÂ E ELÊrR|CA paíô mânulsn@ de wiqlho Merc€d€s sau aesra6o oe ierviço ae

lmão dê óG dê MECÂI.ICA É ELEÍRICÂ perd mflrjblÉo de \Íeíd&s ti,lorcsdes Bênz

6828

l"*
627,00 1,m

t' f.m7.m
LOTE: m8 -
Lolê m8

2 lFoín€ciÍÍEnt)

la,"
d€ pêlas de MECÁXrcÂ E ELÉIRCÂ Pâra mauleo@ de \êioJlo6 MeÍcedes6829

l'n
1.00

f.8m.m F6$om
LOTE:011 -
Lote 011

1 IMECÀNiC E ELÊÍREÂ paÍa manutà{áo de maquinas pêsadas Pre§tãÉo do servip de mào

ld€ obÉ dê MECÀNICA E EIÉTRrcA paÉ mânubírç3o do msqulqas pesádâ§. ü-êbíes,

liÍÍplêmôírbo asdaolas

5812 I 600,00

f,. |,*'
LoIE:011 -
Lote 011

2 lFoínê.jllEnb & peças de MEC,ÀNICA E ELÉtRrcâ paB rÉrubído de Íiq.rhas pesadõ

lffiíes, irdít€[rb6 egÍícohs
6813

|,-
1,00

Pg3oo,m lrs3oo,m
LoÍE:0t2.
Lote 012

1 lu NuÍENçÀo DE AR cotJoEloNâDO l@o d€ 3í$ço dê trÉo & oEá rh tlANuTtNÇiO DE ÁR

lCOriDlCloN 
DO dô AlroÍÉFir. Vâô3 Ortl§ üEo Oxhls câtr{rli&3 ! tlauinás Pft€d.s

5834

|,^
940,0035,00 r,m r

LOTE|012 -

Lote 012
lFomecimnrode pe{as d€ MANUTENÇÃO DE ÀR CONOICTONADO de Aulomóveis, Vals
lonibus Micro Onürs Cáminhõês ê Mequnâs Pesedes

6835 f' 1,00 500.00.500,00

r r
13.129,00

EXIRÂTO DA AÍA OE REGISTRO DE PRECO N.. 9/201? - PINSB - REFERENTE Ao PREGÃo PRESENCIqL N" 1/201 7 - PIíNSB

oBJETo - Rolirto de p.ôçoc pan evenfual cdlrataçáo de empDta pârô erecuhr s6rvlçoi com íomacimanto de peçôs para manutençâo pBvanüva o corotiva doa velculos da íÍota
munrcipel (íilomóy.b ley.a, cômlooelês, vrn!, ônlbua, caminhõea, moto§, máquin8 pa&das ê lmphmentoa ag.Êol*).

VAUDATE 0A AIA: Ih 2r021fr1f .2fi2n018,
BENEFCARI^ OÂ ATA: V BÂRBO§Â AUIÍIO CEIIIER LÍDA
CNPJ sob no. 01.518.6mO001'78
Avênidâ BêlmiE [oulgEo do Gosve6, 918 - CEP: 86240000 - Baiío: lndusfial, São Sêbâsliáo da AírcÍeira]PR
RESPONSÁVEL JURIIICO: Gâhiel AlÍnella d6 J€sus, OÁ8PR n" 81 .963.

DO OÀjETO E REGISÍRADOS

ITENS

I

I JMECANICA E EÉIRICA p6Ía manutenÉo de veldrloG ChevÍdêt PÍesbÉo de sêNip de mão dê

büE de MECÁNEÂ E EIEIR,CA pârâ manutençáo dê veiorlos Chevmlêr

27,N

f.531,00
28.m0,m

fB.m.oo
[OTE: m1 .
Lolê m1

2

foíÍEíiruíb 
do Do{es de MECÂNrcA E ELÉTRICÂ Pará ítírElcá, d6 v.irlG ctErídot

l"
43,00 10,00

r''*LOTE:010-
Lole 010

1 IMECANICA E ELÊrR|CA paÍá mânuEnÉo de \êiculo Tolote PÍesbÉo de sêÍuço de mão dê obÍã

lde MECÂ}{ICA E ELÉTRrcA para mânutenÉo dê velúlo Toyolâ
6832

4jm,00 r**2

lFomedmenb

de pêças de MECÀNICA E ELÊTRICÂ Pârâ ÍnãulrÍ{ão d6 vêio.rb Tq/oà6833OTE:010-
010

EXÍRÂTO 2'TERMO AOIT1VO AOCONTRÂTO N" 3/20í5.

REF.: hexigiblilde de tiibÉo no 120í5.

lror*s, 2, n€ste âb ÍWeseobdo peb &nhoí Plríoib Mlnijpal Sr. Ek KoÍtdo, 9oítdor da cedulâ & ilenüdâê R.G. n" 1.039382{ SSP/PR, CPF no 563.691.4810 e a e.nFee tlP
CAPACÍÍACAO E SOIUCOES IECNOLOGICAS LToÀ hsdih oo CNPJ lob o' 07.797.967ú01-95, cqn s€do nâ Rua LcrrÍtíl@ Pinlo, no í96. 2' e 3 andâí. CuÍiüb+PR, nêsb ato repíesenlãdo

pelo S.. Rudlm.r Baú6á do. Ralt,

oBJEIo: Pnsbgo de seoipo ê Eq|co de PÍE{06.

PRAZO DE UGÊNOA: Mab 12 (docD) meses do pra.o o4ilal, ou seia, alé 22rlr2l2tll8.

SECREIARIA: SêdeEb d6 ÊdmhirtaÉo.
RECURSOS: SêdeteÍiâ dê MminÉtEcào.
REsPoNsÁvEL Judlxco: G.bdol AirEila do Je§rs, oABiPR n" 81 .963.

0ÂÍÂ DE ÂSSIMIURÀ 0O ÍERMO DE ADÍTMo: 231t12]2017.

RêGrênclai lnarlgÉil red. da châM.nÉnb públlco - rEpâ55ê ao toÍtaho aalo. - TeÍ o dê ColâàoraÉo
Base lê0âl:- tut 31 ê 32, da L€iF.êrel n0. l3olg/la.
oganü@ oa soci adê civr: AssoclrqçÃo DE PAls E ÂMlGos oos ExcErcoNAls DE NovA sAlIrA BÁR8ARÂ - ÁPAE

CNPJ: 02.760250/0001-55
E úríBço: Ruâ Wahedo Bitêíraoutt de ti,lor"6, n' 925 - tl,ova Sânb Bá,torâ+R

DiáÍio OÍicial Eletrônlco do MunicÍplo de Nova Santa Báóara
Rú.: Walírêdo Biltencourt de Morâos n" 222 - CenlÍo

Fon€/Fax (43) 326&a100
E<nâi[ diaíoofioâl@nsb.prgov.k - Slte: w\Nw.nsb-p..gov.bÍ

*t\x.lrânspansícàparana.com.br/doeisb

oocuíÉnlo ãss.oâdo por cenif@do oigitál - Nova sánla
BáÍbâÉ PÍôEíuâ Mlnidpal: 955610ômofi6+áC

Lote rcm Codigo do
prDdulÃ/sârviço

DesqiÉo do podulo/soÍvÍp lMârca d,

I o'trduh mâdrdâ
lQuanüdadel Preço lPÍeço lorá

I I unitáno I

i1u

Lotg It6m I códEodo I
I oÍodulo,/sáívlco I

Des{ÍiÉo do podulols€Ívtp lMâÍlâ dol Uniiiedê d€ I Ouanüded€

I oroauro I artdiaa I

Prcço
üniláÍio

Pr€ço

lolel

ÍOTAT

[orE:mr -

llou ml

It451po
I f1 l',',

T----]HR lrlrnoffil6s1l

F,--

INEXIGIBIL]q IN
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C. Procópio, Domingo, 26 de Foyêroiro de 20í7 Edição: l:

Prefeitura Municipal de'Nova SanÍ
JUSÍIFEAIIVA

rxExrcrú[toaD€ ]iÉ crÀr rÉrÍo úEUco
R.Í.énclr:ln íllàlId.rt d.chrrtúr.ntoÉtllco-..p..!..oLrc.lro

aatoÍ - Tarna d. Colrüoraçló
B!!. l€dati AÍ1. 31. 32. dr L.i Fed.Í.| n'. Í 3olgr4
OEÊr'iz.éo ô Sai.!d!d. Crln: ASSOCTACÀO OE PA|S E AlrlGOS DOS

EXCEpCtOriÀS DÉ t{OV S^XI &IRAIRA-AP E
CNPJ: m.760.25OIqx)1-55
E hr(o:RurWCffi aü.írco(í(bMo.â...ío:15-No'r.Slüú!árt .r.

Ot*rb paopoôfô: FoíÍradílí$o ab aúGltoa !a.r o .6dab rl. com!dhô|,
.ê$ro do vlicub FiÍ Dúc.lolililÔo.. rJaíb, ücfiD b.rt! !daô. Ê.-.
seláífua pí!poídih6i., vrô6s úl(tró.La o donâb crEÍf6 rcdt dr 0! (tm)
rÍrorri.ista. m huno d. opa...]il,r lit, o í.íúirÉílo à 73 (.d..rb. !) Úrú3
co.n ô6dêrn, íúliglardefdlrria.t'lse.tB glótÊ rbd.-iÉàriE{o.

\rrloí loaâl do í.p.G..: R3ÍL5O2.40 (l.irL . doN d. Çhhrí6 . ,ú'rÍrb .
doa§ r.ara. q.s.,lE . nova dttrYú).

Pcílodo d. vigandü 0í ê nlJço ó.2017 r 31 d. dq.ln§! da 20í 7.
I'po ds D..tai.: CoLàdúÉo
&!tíEâriv. d. iExigtt5.d. d. d!..Í.íÉnlo Orltrli.ô: O oà1.!o d. p..c.rir à

o luxllio na opaíâdÍrâtaiÉo do.a.írdÍÉ'ío ! 73 (ialÍlla a ug3) alirb! cdí
dêÍdaíl.t, ,ÍrilÍd.. d.fidaírd6 . fÍllo,rE elü do ÔsttdvirEí|S.
ârrâvôt rb r.9rssâ rr. v.Íü.. pJr o cr,'!.b da plrt ó.a divirâdâr Sl. ia ..o
daaaíi,!à,ldaa lal... círtôaab aín óada$j., liitl, Íú l,lridpb, o qú 5fia
rÍposd\,al a c.LôaaÉ. rr. lrrD rb adrào.tdo cun a.Sdú do.llL5âab .ln
local dvrÍlo. iro m.b, o d..rüroâ,iÍsrb dó alir'l.Ld.. ,* .íif&d. rb
fl(l.*ldo Ê!o.rc. o datb..rÍãú ôa l,!lrr'.. t..!.!b. rn lto'r. S..i.
Bá.bs!. e í!t slca o bíaLclnaillodavlÍEÉ Ê b.

No,' Srr! Baítü/Pít 2l & lrrr*§ ô Zt 17.
ENlc Í(,llx)

PÍ!í.io iiridp.l

^vrso 
oE ucÍÍ clô

PREGÀo rtEtE (f L p íoírtr?. sll
oài.re: R.gLüo dê pr.fú rda ü,iúd .qiíCo d.6rüL aara{a..
roa aíEPí!§ó,PülE.
R.c.blír|Jbdc E l\nbp6:^raaa 13'13&Í4. rbdb l,lÃt/:x)l7.
Ir*lo do R.Sao: Íra '11l)312017. à larÍx)íÍir.
Prtço rúúrô: Rt 7.15â,m (..L r{, c.nb. cl.niríb r oib íGrh).
lnliÍrufa.. Ccllpl.tn írL.!. Dôêi5E oàlid.. fn haarb Ô.e.d.nE

íl. ffirt tArügd d.lfol,. SrL Bl.l..a. lArl iú trffitô ga.íEÍ d.
l.lda rr 222. !.b bÍl.: ,13{66{lm. por Eíd: Icbcrooiô.ptgov.n sr
9.b rl. !vr,l!à.F.gov.!í

tlor.. S.nt 6Sü1.,1/0z:lol7.
Füro lbíÍh(l Goír-
Píaoólo
Poít Íh n'01612017

da Êt§o! para tvânt
.x.or§ r&i(ü cdn bírr€clÍÉnto d6 paç
coíÍ.iàrr d6 rrblo3 d. ffi. nrxúipet (.u
ôiôrra, cr.nL!&!. rúbo. máeoiÉt Ésáda!
V^r.lo D€ DAATÀ O! 2302rm17.22,O22
aÉrEFlcúnao^^Ía: Jr xacH Do-lI
CIPJ .o5 n'. íZli]7.l !ú0Ol {O
tur 

^.. 
B.rE. 5x) - C€P: !mS47O. Lo.Éí

RESPor€ÁvEL JURiuco: G.ôírd^rmiór

EXTiAlo OA AIA DÊ EEGTSIRO
EEf,EAE IÉ-ÀAIBÊÊAAIAEIE

OgJEtO - Rôgi.!§ (r. pí.(É pr.r .vrn
erêsrlâí !eÍví:6 com fo.t|airnênto dê pr
ao.Ílrrw d6 'r.lqlo3 & toL rüÍi*)el (t
ôí brls, caír*ttôa!, nDb6. mâquinã! p6ád.
V UOADE DAAÍÀ D.Br02na11.D)02n
BExEHcúsa D^^Y^: r-G c^RtErRo - r

CtIPJ .ôb n'. 2l .711 ./l2lr0oo1- 12
Rü. J6, 

^Lilôr 
t)úa Pâsloô , ô'l B€íÍa(l.

tloúS.nt oáÍt.rPR
RESto aÁvEL JURIIoo: c6híkí 

^tnci,csPEcrFlc çÀo oo oBJEÍo E

OBJEIO - Raeiaü! óa DaaÍoa paía arütur cdüalrçao da .rr!.úa ÉÍl
.r..l/ll. l.lvtçoa dn bmadír*tb & FÊ pü. írrrraíçaô ,airrràn a
dÍ.th. rb v.LrrG d. tDL Êrd.li.l {r.a.úú,.| Lrt , crtú*.. yÍi.,
ôíÍbr!, c.ír{nhaÉ., nEt6. íúqta.t r.r.d!.6 irlpbrülb. .CÍhd6).

VAUOADE 0^AÍA: D. ãreNulo1? tt,Jo2/,oL.
BE aEncúfl DAAÍ :cElloDor3^rrÀ3oE x2aso5
C|}{PJ .ob n'. 26713.5aíml.ü)
kr Ld. lnldo MÍIl., 012 - C€P: C6a5(nn - aúÍo: Cd{úb E!p..üç..

Nov. S!ni, Aáô.r./PR.
REsPofla^vELJuRl Co:c.bi.l^dr(bJ.$..O 8/PRn'61.963.

E3pÊcrFrc^çÁo Do oBJEÍo É pRÉços REGlsTiaDot

E

a

DE ÍOTOSES
oGgdóEat í\

r rÍTogfs

?

na EC{rc^€AEIE^

EcllÍ^EB'ÊÍBa

úl'
Écll-^ E E-ÉÍxrl

I

PREIEI

E-ffiôDEô-lI hiÍFrErúrftr II hre.*. II brr .*rôrrr.]
I LdoôllTú*I lcrüú..tBraI h.ü

iãEI

lr'Ê tiE. I

FItl
loÍE:D

HI
l
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PREFEITURA MUNICIPAL

Esr*po oo plnnruÁ
NOVA SANTA BARBARA 571

CHEK LIST

MODALIDADE: PREGÃO - REGTSTRO DE PREçOS

1 I eurnôtrco (únEsENcrAL

No tr tQ

8

22

N" ESPECTFTCAÇAO DOC
1 capa do processo OK
2 Ofício da secretaria solicitando oK
l)

P19&!!o pedindo abertura do processo r:(t
4 Licitação à Contabilidade (Pedido de dotação) OK

Contabilidade à Licitação (Resposta dotação) ut(
Licitação ao Jurídico (Pedido de Parecer) Cí

7 Parecer Jurídico (lndicando a Modalidade) ot1
AutorizaÇão do Prefeito para abertura oí

V Resumo do Edital ot1
10. Edital completo ol<
11. Pedido de Parecer Jurídico do edital Ot<

12. Parecer Jurídico (Edital) cft
í3. Publicações (Diário Oficial do Estado/ Jornal A Cidade

Regional/ Diário Oficial Eletrônico/ Em alguns casos:
Diário da União).

a<

14. Publicação Mural de Licitaçáo (TCE) DK
15. Documentos de Credenciamento a<

Propostas de PreÇo c«
17 Documentos de habilitação t-í

Ata de abertura e iulgamento o<
Proposta final das empresas vencedoras cK
Licitação ao Jurídico (Resultado da LicitaÇáo) OK
Parecer Jurídico (Julgamento) u1
Licitaçáo ao Prefeito (Homologaçáo) ot(

ÚF23. Homologação do Prefeito
24 Publicação da Homologação (Jornal A Cidade Regional/

Diário Oficial Eletrônico)
o(

25. Ata de Reqistro de PreÇos cr(

ct(
26. Publicação do Extrato da Ata de Registro de Preços (Jornal

A Cidade Regional/ Diário Oficial do Município)
Se houver aditivo:

28 Ofício da secretaria solicitando aditivo
29. Termo aditivo

Publicação do Extrato do Termo Aditivo (Jornal A Cidade
Regional/ Diário Oficial do Município)

Rua Walfredo Bittenc.urt de Moraes ro 222, Centro, Fone 43. 3266-8100, CEP - 86.25 0-000 Nova Santa

Btubar& Paraná - E-mail - Ugi@çêd@!§b4!4grb! - www.nsb.pr.gov.br

OBS.

5.
6.

16.

í8.
19.
20.
21.

27.

30.
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PREFBTURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESÍADO DO PARANÁ

TERMO DE ENCERRAMENTO DE PROCESSO LICITATORIO
PREGÃO PRESENCIAL N" 1/2017

Aos 16 dias do mês de maio de 2017 , lavrei o presente termo de encerramento do
processo licitatório Pregão Presençial n" l/2017, registrado em 25101/2011, que
tem como primeira folha a capa do processo e as folhas seguintes numeradas do
no 001 ao no 575, que corresponde a este termo.

lEhiwüistitu
Responsável pelo Setor de Lic CS

v

Rua Walfredo Bittencout de Moracs n' 222, Centro, Fone 43 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Saota Bárbar4 Parará

- E-mail licilacao@nsb.pÍ.gov.bÍ - wrxw.nsb.pr.sov.br

, í,1
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0 PREFEIIo MUNICIPAL DE Norr'Â 9cr{I &ÂRBARÀ Gsoho, m uso d€ sr6 etüripes logâb € d6.ooh.Í*Hê co.n oaíí13ess, da Lôi ltuniird no.56rã11, Esratub ô
Sêrviro. Pútacos ltuni+ab do lihya Sanb 8áôârâ:

CA}ICELÀR
Art í'- Fica susp60sâ a poítaÍia no 06312017 de 15 ê rÉio do 2017, Êrblildá m diádo ofcialdo Municipio no db 06 d€ maio do 2017, â qual .&cedia ô Srá. ELo§A OA CRt Z

usuftun do p€doó de 071052017 . 4i05r2017.
Art , - Esla Poíb,ia ootsa eú vi.pÍ nestá &te, rêrrgádas as dbposiFes efi confáÍio.

Nova Sênla BáÍbara, 23 de mâio de 2017

ERr xdoo
PíÊlôilo Muniipal

úlc l'o,,do
PBhilo t/4)nidd

vÂUD lrE 0Â 

^IÀ 
De 23,02/2011 .aüttmlE.

BEXEFTâÁRn OA ATA: CELSO OOS S iIrOS 0527a,la690s
CNPJ sob nô. 26.713.[A5Im1{O
Rua Lliz li&b MaÍlills, 612 - CEP: €,625ím0 - BeiÍÍo: Conjunto EsperônF, flo'râ Sanb Báôara/PR.
REsPoNÂvEL Juddco: Gâbíiêl Amêira de Je$s, oAB/PR n" 8l .963.

P(nÍ R P 0?0r20ít.

O PÍêbib Muniipal do tlova Sanb BáÍbara, no uso dê glas atihJ(res l€!âis 6 rBgin€nbis, ê coíÍonnê disposto m l€lislação destô Munkjpb, lesohé:

TOIE^R

tt 10 - Fica nqrEdo o fndoúdo abaixo rbdoílado, pará o G.[o dr Cctfallça, ab€ito delhijo. c.rn ÍrmmeráÉo esiâb6l€cira no arxo Vl do plalo de CaEos o CarÊira.

Nome R.G. Carqo Simbolo

1 Sidnôy Fernandes da Silva 6.228.03Á1 Encareqado de Turme FGC

&t ? - Esta poítarh êíttã €rn yilpí nesta data. íevogadar as dbposjrFês oín contrado.

R€giúêse. püSJ€.§e e qJnrya€ê.

Nova Sênb BáíbaE, 23 de mao de ZO17

ADE

oBJEIo - Ragbto de píoç06 para avêntuôl contrabÉo dê êmpílaa p..r ercqrbr iawlgo3 com Íonrclôanto dê pêças pan manut nçâo pírvênlivâ e con€tivâ do6 wículos dâ fiotâ
íunicipal (âulo.nóvêb Lv.., camlorEtes, vaÉ, ônlbua, câfihlrõaa, molo6, máquinar pa!.d.. e impL[xnto! agÍíool45).

OO OBJETO E RE6ISTRADOS

OB.JETO - Rêeirto d. prarp! parâ avêDtual coirabÉo de smpílta para arcuter a{vlço3 com lbmecimnlo da pa95 pâra mânúhrdo pírYlolivâ . corÍttiv. d6 vahulo6 tlô ítot!
munlclpal (.utomveb Lwa, c.mion tê5, valt!, üilbua, caminhõaa, moiod, má lnát D.aâd8 ê imploitntot agrÍ:obs).

vrüD DE 0AÂTA: Oê 2 Í,2121,11 .úfim018.
BEIIEF|oúR|^ DA ATÂ: I. SCA}IAVACCA T CIÀ LÍOA - EPP

CNPJ soô no. 68.839.315/t1001{0
BR 369 XIr,l 88, S,tl - CEP: 86:m0000 - BaiÍro: Vlâ Gâlêano, Co.náio PíoópirPR
RESPOISÁVEL JURIDICO: Gabriel ÁÍneila dê Jes!§, oABilJR n" 81 .963.

ÊsPÉct OOOBJEIO E RÊGISÍRADOS

300,00 29,00 8.7m,00HR019
019

1 6846 LÂRlÀ PINÍURA E S0L0A PÍ6taÉo de sêívip dê mâo de obÍa de FUNILÁR|Â

E SOI-DA para Veiorlos Levês Gnos. Kombb. Pick-Up§. Vgls. canhlEnet€s
Pesado6 Camiífiões, Ônihls, Mi:Ío Ônib6 Maquinas Pesadâs

ÂL

ITENS

Lob

toÍE:013.
Lote013

1 IRmFEA OE BOUBÂ INJEIORÂ PÍÊs@ de seryip de Íruo de obrá d6 RÍlFlCA DE

IBOMM INJEÍORA desÍÍroírbgêm, montagem e Éguhdn, pálts Camonêles, Vans, Ônib{s,

lMido Ônibus. TÉhês. Caminhôes e Máquhas Pesádat

6836 I 129,00 00

ft,* f5.x51

f*
1,00

|3,ooo,m fr.ooooo
LOTE:013-
Lob013

2 lFoínecirÉnb d. p€És de REIIFICÂ DE BOMBÂ lruEToRA Pâía camirÉtês, Var§, Ônbus,

lUUo ÔniUs, faores, Câmhhõê6 6 ti&qunâs P.§ad6
6837

I 300.00 I 000 00r.'m ILoÍE:015.
Lote0l5

1 lREnFrcA DE MoToREs Â Àcoot, GÂsouNA E FLEX ftêsbÉo de seíviço de rH de

bha de REnFrcÂ DE MoroREs A Álcool, cÀsoLIM E FLEX {desmonbgêm, montagqn)
ô810

LoIE:015-
Lote0í5

2

r
oíneciÍnenb do poças de REIIFICÂ 0E MoToRES 

^ 
ÁLCooL. GÁsoLlNA E FLEX6841

f-
1,00

fo.mo,m fomom
,00

Diário Oficial Eletrônico do i,luniclpio dê Nova Santa Bárbara

-

Rua: WalÍÍÊdo Eittoncourt de MoÍa6s n' 222 - C6ntÍo
FondFar: (43) 326m100

Ernãil: diaÍioofcial@nsb.pr9ov.br - Sib: v,úw.nsb.pí.gov.br
wrw'f enspâreíciepaíane,ao.n.bí/&l€ísb

ooc!íEnro assr.ado pôr cenjf€do o'g'rar Nola sádrà
BáÍbara PÍerêlw3 Muírcipar: 95561080000160-AC
SERA§A- Sla eulênliodâtb é saâ^rü. d6de qu. vúuarü.do

. .rr.va. do $e: hr. //*r l,BlG!Bà!!,fu M lrldoc6S

REFI

TENS

I Códioo do
loÍodúdse iao

*eço lola
medida

Lole DsscriÉo do podülo/soúp
I

Marce dg
podulo

8,700,00

lMrÍEedo lunllsdêdel OlânM& I Prcco
I oma,t I m*ira I l,rniuilo

PiBçO

bbll* Dêroi@o do produlo/se pCódito do

ÍOTAL
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müni@l (artdtlóvêb hv6, cJlrbÉh6, v ., ônlhJ1 camhhô.1 móioq m&uinaa pcrifrc c irnpbrratc rgdcoiâ3i.

VrüDADE 0 ATA: Ih 23,U2011 .An0m0$,
BEIEFTúR^ oÂ ar& Jt fÂcHÂDo - rE
CNPJ sob n'. 12.9f.184/000, {0
Rua Àsa Brdl.á. 5'$ - CEP: 86030170, LodúâFR
RESPOISÁVEL JURbEO: Gâbíiêl ,üÍ'eih dê Jôql§, OABtrR n" ol .s3.

OO OBJETO E REGISTRÂDOS

0BJí0 - R€glBto de Ealoa pârs ov.ntuel c.»trtbçáo dê empôaâ pará .xscuhr aoolços com bmoclinanto d. pêças per! manltonçí, pnvantlva o .oÍÍêtivâ do3 y.ículo6 de íÍob
municipal (âutoltlóvêb Lvoa, caúlon t s, yrn., ónlbua, caltinhóê3, íloto., máquiná! paladaa ê iúpbmantoa âgrícohs).

VÂI'JDADE DA 

^TÀ 
0ê 231021011 .zfi2mi

BENEflcúRiÀoÂ^T r.G c^RxaRo - rE
CNPJ sob no. 21.711.428Imí-12

1ua Joso l{cides De Passos .61 Bâí_acão - CEP: 86250000 , Bâino: C6nro, Nove Sentá Báóara,PR
RESPOISÁVEL JURÍDEO: Gaúiêl Ameila de Jêsus. OAB/PR n' 81 .963.

DO OBJEIO E REGISTRAOOS

oBJEIo - Roglsto de pnçac para aventuâl conbabÉo de .mFraa p..r .xedEr .orvlçôa co íornaclnanlo do Deç.3 pan manut çá, píevêíliv. . corÍêtivâ doa v.ículcr & íroit

^(ünlclDal 
(aulonóycb la/rt, aatnloiobs, yaü, ôilblla, carnhhõ.3, moloa, núqúinaa püada. . imphnanba agrlcobr).

rrüDtOE DA 

^IÀ 
Íh 2í02/411 .,2ütm18.

BE EHOARIA OA ATÀ ÍECERAS PEçA§ E S€RVIçO§ LIDA
CIIPJ sob no. 10253.80{tm1-56
Rua Vrc€úrlr Foilr, 1eO - CEP: 860790m - Baiío. li4aÍizia. LoiddmlPR
RESPOilSAVEL JURIDICo: GabÍiêl Aí€ira dê Jêsur, oAB/PR n' 81 .963.

OOOBJEIO E REGISTRÂDOS

014
011- 0E MOTORES Â oIESEL PÍesb@ de ssrvip dê nÉo de obo do REIIFICÂ DE

A oIESEL: d6símnl,â96n. ÍÍroírbg€m, pârá CâmiÍ€Es, Vens, Ônib§, Mk o ônibos.
Caminhó€s e Maquinas Pêsádâs

781,00

014

414- de RETIFde DEtcA MOTORES PaÂOIESELpeças Camioneles, Ônibus,
TraloresÔnibus, Câminhõês Pesadas

000

AL 781,00

ITENS

Lob

LoIE: m3. Lolê
m3

1 IMECÂNrcA É ELÊfRCA pela manutenÉo dê vohlh6 Fial PresbÉo d6 sôrv(D dê máo do obra

lde MECANICA E ÊLETRICA párâ mâru1êrção d€ v€iqrh6 Flat
6818 26,00 .862,00

r
LoIE: m3 . [otê
003

2

I'
o.nêdiêíb dê pêças de MECÂNrcÁ E ELÉIRICÂ Parê me teí\à dê veiqrlos Fiâl6819 22.ü0.mr.m0.m

LoIE:0(x. Lolê
004

I IMECANICÂ E EIÊIRICA pâlã manulenÉo dê velqJlos Vdk$egÊn ProsbÉo de sêrvQo d€ íúo
lde óía de MECÂNrcA E ELÉTRrcA pâra ÍEnulênçfo dê veiorbs volkswagon

6820 11,00HR

I'
1y,0014,00

r
LoTE: qN. Lole
m4

?

|F",**""
do pêças de MECÀNE^ E ELÉTRrcA Pârâ ÍÍwuleíÉo dê tàídrh6 Volk$,âgên6821 I,JN ,00

t'
48.mo,mf.mo,m

LOIE:016 - Lob
0í6

ISUSPENS,Ão. trO(EJO E FRETO tuaáo de sêíviço dê Írào de ôia d€ SUSPENS(o.

IMoLEJO E FREIo párá Câmim6lês. vâns, Ôíih§. MÊo Ônibrs, Câmnhõê!
6842 HR 70,00

t'
760,0028,m

r
LoTEi 016 - Lots
016

2 lFome.imonb dê peças de SUSPENSÀo, MO{-EJO E FREIO PalE CamioÍrêbs, Vans, Ônibu3,

lMiqD Ôoihls, Caminhôes

6843 UN ,00

t'
20.000.m120.000,00

776,00

ITENS

narcá do I uÍirsd€ de
píodlrb I ít€dda

-i.rR-
I

ABríid.d8

380 00

PÍsço
uiiúb

25,00

PÍ€ço bbl

I500,00

Lotô

LOTE:002
Lol€ 002

lbm

-
Códlto do

pílduhis6fl(!
06dldo do Fdutol!ÍYiço

MECÀNICAE ELÉIR CApara manutençâode veiculos lveco

4C N00 00 40 00c 00

l'-
lCCtoIE: m2 -

Lob ()O2

7 6817 Fonecimento ds ,êçô de Ii|ECAN[A E ELÉlRtCâ Para manulençà & veioiios kê(o

l'*
63 it 2500 1.725,mtor€:C46

Lols 006

I 6ô24 tilEcÀNlcâ E ELÉÍRCA pãe Íânúdrêo do \ôio.lo a v Plssqà de s€Ívip dô máo d€ obm de MECiNICâ
E ElÊIRrc^ para manulenÇlo & vêiculo AMv

l'"
1,m 7 800,m 7.800,mLOTE: 0m -

Lole 006

2 6825 Fo,,redre"to d" p€çrs de ME Peê nánúlsnç,ão de veíoilo AlrV

26.00 1.560 m
l'^

t0 00LolE: 009 -
Lolê 009

563J ugCÀttCe e ÊGrnCr paa m&rtírâo dr voiro R€'í€ull PrÉ6bçào dê sãvÍ! d6 mão dê oôrâ dô

MECÀMCÁ E EÉTHC^ pá.á maxJtrição & rEroio R€írâull

l"
1,m 10.0m,00 10.000,00LOTE:009-

Lob 0m
2 FdÍrjmeÍno do p.ç6 de lrECANlcÂ E ELÊtRlcA Píá mânúsnÇao de veíoilo Renáun

f-
160.00 49 00 7.840,00LOItr018 -

Lote018

1 6845 CAMBAGEM, aI-|NHÁMENTO E B!,L |CEIü|ENTo de Vuorlos Pesedo6 PÍestaÉo de s€rvrço de mào dô obÍa

de CÀTBAGEM. ÀLINHÂ ENTOESALÂNCEÂ E{IO dê voiculos Pesadc: Cáín'nhÔes. Ônihrs MrcÍo Ôn,bus

78.125,00TOTAL

SERASA- Srã aúenbodâde é ,r6i!úã de!d. euê visr:liDdô
.r,.var do sitê: burl!4À!4lace.lrlcirlloÊrllBbli!Ên h

Diário Oficial Eletrônlco do Município de Nova Santa Báôara
Rua: Wâlíredo Bittencourt de Moreês n' 222 - ContÍo

Fone/Fax: (43) 3266-8100
Efidl: diaÍioofioal@nsb.pí.gov.br - Slta: w* .nsb.pí.gov.br

\r rfl,.lranspaÍenciapârene.coín.br/do€nsb

ooc!renro âssi.ado poÍ HifBdo ogilal - Nova Santa
BâÍbârá PÍêíertua Muricipd: 95551080mü60-ac

TENS

Lote ll€m I Códbo do I

lpoa*isr*o I

o€§di@ do podult s€{Yt! lMar.á d(

I oíDdulo

i unlradô d€ I ouânH€d€
I n*it I

PÉço
unitáÍio

I )3m

z 20.000,00

[.-
I l'- f 

,00

Código do oôsdiÉo do rodub/soni;ô
medide

Prcço
uniÉdo

P.6ço lob

I

ÍOIAL

ryL l'- f'

t'

l*'

F
F



Nove Sanla Bárbara - PR, 26 de Maio dê 2017 - Diário oÍicial Etetrônim - Edição: 1005/2017 -l4l
Puauc^cÀoÍRltlEsrR ! oo ExrFrÂTo DA AÍA DE REGtsrRo DE pRÊco il,.72017 -prrsB. RETEREIE Ao piEcÁo pRÊsEicl Lirü20!7-pLis8

(autdnóvdt hv.t, crnlúabrr vâia, ônlbua, camlnhõ6, notd, naql,haa paaadat a lmrhínantoa aldcols).

VruDADE DA 

^T 
: D.23/02,2017 .2$217018.

SEllEãCúfl D 
^tÀ 

lÍcôr Pâuto R..üd.. Clt LmA
CNPJ sob nl 12.7S€.79'9/0001{7
Av€nüá Wâll* GuiÍnaÍã€r d€ CosL, 121 Comà«lo - CEP: 86250000 - B.iror C.[tto. Nová Sáh Bâôeís/PR
RESPOIISÁVEL JURÍOCO| Gáàd.t Àmêidâ de Jo§lÁ, OAB/PR n. 8r.963.

57E

E REGISÍRÁDOS

TENS

IOTE:007-
Loio 007

1 pala manúênláo dâ À4olocicl6B PÍ63LaÉo d€ §6íriço do máo dê ohã d€E

ELÊTRCÂ
100 00

IOIE: 007 -
LoL 007

2

fdi«*Írít 
dô e6Ca Oe uEclxlcá E EúTRC Pâ.â lttsiubírçao d€ Íotood.tâsÂ21 IU' l,m looo,oo f 

mo,oo

LOIE:017 '
Lob017

ICA[48 G8 , at lNHÂtrEMfO E BÁt ÁNCÊÂ Ei{TO d6 vddto6 L6vês PrÉ.táçáo d€ 3dvrço de mào d6 oà.à &
pA 8ÁGEll, ALINHÁ EMIO E BÂLÁNCEÁI|Ei{To d6 vr*:.i6 L6v6 (CsÍÍ6. Komb6, Prd'Up§. v8ns e

klm,nhon€{6s}

â844 f' r*' r' r**
PUEI.ICACÃO ÍRIIÉSTRAL DO ÉIIRÂTO DA ÁTA OE REoISTRO OE PRECO N.! E/20I7. PÍ[§8. REFERENTE AO PREGÃO PRESEICIAL lf i/2017 - Pf,IISB

(rúomóvair hvar, cf onaiaa, vana, ônhüa, canlnhôó, hotoa, maqulr- Ftaút a lmphmrnoa a0rlcoLi).

VruD^DE D AÍ : 0r AO2lAi .A)02i 11.
BEIEflCúruÀ O 

^T 
:UXt OEOUIP IETTIOS iOOOVIIROS LID

/\CNPJ soà n!. m.í5.887m01.01
Rua 2, 0e rü1. 196. - CEP:8618S560. garÍÍD: JaÍún Unéo. CaDé/PR
nEsPo s^vEL JURíqco: Gehíi€r âlm€íá d6 J.5u3, oA8/PR n' 81 .963.

00 o8.JEro r REGISTRÂOOS

-
laúo óvür layla, a ím!ba, y.Ir|, ônbur, calnlílúat, nofoa, maqúhaa paradat a lnÉamaríot a{rlcôLa).

VÀJDADE D 
^T 

i D.2:[2lrÍ .n/0,lml,"
BEXEncllfl D 

^Í^V. 
SIREOS 

^UtíÍo 
CE {lER LTDA

CIPJ soà n'. Oa.5l8.6a0OOt-78
avrrrila 8êlÍrio Lo.r€nço de Ga|eia, 910 - CEÊ 862{U0ü . Bâfio lndusüi.|. Sào S.à€sli5 dê Amotrâ/PR
REsPoxsÁvEL Judocc Gâbíiêt am€ih dê J€3lJ3. oÁ8/PR n' 81 .960.

DO OBJETO E

I
c!5

9âta
ELÊÍR|cA

E

E

d. vôhr6 Fdd Pnda*o d6 sfl*p d0 ríâ d0 0üía d0
d. v.hl6 Ffi,

LOTE: m5 -
Lot 005

2

lrar|envt 
oc oeer oc urcÁNrc E El-ÊrRc P-. maEbírçà d6 vêirlc Fad6823

LOIE: 008 -
LoE 008

1 IMEC^xrcá E ELÊTRrc^ gerâ menúeíçÉo dê v.kurG MêÍc€d.s B€nz PÍúslaéo de sêÍeço dâ rnáo d€ oha
b MECÀltlEâ E EtÊIRCq oís msíuEílção r,ê vsiqJh6 Md.e&.8onz

i321

56.sm.m 

P.8m,m
LOTE: 008 -
Lob m8

z

Fol|eindro 
d. e.{e dc MECIXICA E EÉIRC Pd.. m.,rêí'çà d. tólâr6 l.rr€d€s g.íE:ô29

IOIE:011 -
Lolâ011

1 lMEcÀNrcÁ

luecturce
Ê ÊLÊÍRICÂ pd. mlnúüçlo d6 máqdn€s p...das PÍr6bÉo d€ sqviço d€ máo ds oàÍâ d€

E ELÊÍROA paía múúrção & ínâqún6 p66ádá3, !itd€5, imd.mãlG ryida§
38r 2

LoTE:011 -

Lole 011

2 Fcnarldrüoo pqas o ueclxEr E ELÊÍflcr p..r íÍtâIlJÉnÉo d. 
'n 

qin6 p€.&, frÍrs.
líd.ír.írb6 úlcd6

E813

LoTE:012-
Lote0l2

1 [,uxrÍENÇÃo DE AR coNDrcoMDo PÍÉsrádo d6 sêí./ip d6 não do oüã d€ uÁNtmNÇÃo DE aR

lcolrorcON oo d€ Autdnóuôis. vens Onbr6 MrcÍo Onbrs Camnl$ás o Maqünâs P*ádás
ô834

ô.50c 00

r*,*P
1,mLOTE:012 -

Lolê 012
2 Fmamrro oe paçc oe ultrureNçÀo D€ aR coNolclot{aoo do tuhúiris. vârÉ oü§ trtim onhÀ

lC iràà6 ê ll4ün6 P€6.das

IIENS

00

Lo16

toTE: 001 -
Lote ml

E EIÉTÍUCÁ p6lâ mânúêí$o d6 vÊhro3 Ch€lídet PÍ€§laçáo dê s.rviço do mâo dê oôlà14

MECÀNICA É ELÉÍRICÂ

M,rrá do

Fodrb

!N f, f.om.oo fom.m
LOTE: 001 -
Lob ml ffrunainrmaoncasarccÂttree 

etÊretce eara múutêido d6 v6b.r6 cih€rÍdot2

HR 0,00

fnoor,.lLOTE:010 -
Lob010

@ lMEcÀcA E ELÊTRtcá prs;í1ur€íB,ao dovohloroyoh PÉ.taÉôdê soíviço demãod€ob" de

I l EclNrc^ E ELÊTFUCÂ Ênr mrxrrílçro dr volqro Tolob
1

UN l.m f.smo F.sm.oo
LOTE:010-
Lol.010 f* JFdnôdíÉllb 

d€ eêçs dê ÍEcÀxrcÂ E ELííúca PIa n nubíçàodôvelq-aoÍoyob2

Não há publicaÉEs para a prcsentg datr.

Não M publicaÉes pêra I prosênte data.

Diário OÍiclal Eletrônlco do Munlcípio dê Nova Santa Bárbara
Rúri Welírêdo Bltl€ncouí d6 Moleôs n'222 - Centro

Fono/Faxr Í43) 326ffi100
E.lnrll: dleÍlooÍciel@nsb.pr.gov.br- Slte: wlrw.nsb.pr.gov-br

www,trenspárcnciapâranâ.com,br/do€nsb

DocúrEnlo assinãdo po, Cslifddo Ogilal Nova Santà
Bárbaíá PÍeleilu.â Municipal: 9556108000ú160,AC
SÊÂASA- Sua aulenlicidade

LoI. [qÍl Códigodo I o€scriç-ão do /odutdsrÍviço Maffe do I Ul1iia(l6 d6lOrâílidede I PÍm
.oauu I n"aa" I l,'itir.

Preço

IôhI

TENS

Lote *l 0.3siÉo do píldut !8wiço
mediú

Pr!ço PrBço lotâl

)822 IHR 
--]6rJo Í6,m --EãrJoffi

I l" F,I.m l,.m Pss?,mf l-l-
I rR P0 l''m PmIl"f*l***P*'I r- rm r' t1"

I unidádâ dâ I ouâdidaé
I ",*oa I

Peço
unilrb

Peço t,3ilBil Cód{to do I 0s3{ÍjÉo do píodúobdviço

IR
1242.n

i 531 00

t'

39.161,00IoTAL
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ürrcô A ônlo d. 

^.t1. 
Nun.. . ll.Bbro

Crbd.lÀn.idâ d. J..ur - Procurr.lor Jr,ridl.o

avúo oE uctt^çÁo pREcIo pREsENcÁ! R.l{201?
ot.{ó: c.rttürd. d. ..nc.r!. Érã Ê..liéo de r!Í!iço. d. colrlr. ÚÜtÚ{tta
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)0 tá
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2t7017
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lRlC XOTIOO . Pní.llô lunlclp.l

PORT^8| N.070llol?.
O ffirb rturdp.l d. r&v, Sánb Bártor.. no úso & 3E .lnbu'çõ.! !r.a .

ílgintfirf, . c..bÀ. daF.io ,!. LÍ,rd!'çào d..L MuMlpio, ru.ol6: NOnÉA!
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manulcnÇão Prêvênüva s

e

rnta Bárbara -

coíÍêlivâ do§ v€idrlor da Írolâ inunicipal (aubínó6is heves. @miorrâtes. van!,
ôílabo!. câminh6s!, moros, máquinâ3 p€sádâsê ltlplern€ntos agrko|3s).

VrüOAOE OA Ir! o3 23Í02íô17 azzfiztml8.
BENEFICúRNOAATA: UNIAO EêUIPÁr.Ê§ÍOS RODOVIARIOS LÍDÂ
CNPJlobn'.00.í5-68 ml{l
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PREFEITURA IvIUNlCl PAL

NOVA SANTA BARBARA
esreoo oo paR,qltÁ

TERMO DE JUNTADÀ DE FOLHA NO PROCESSO LICITATORIO
PREGÃO PRESENCIAL NO 1/2017

Aos 02 dias do mês de juúo de 2017,lavrei o presente termo de juntada de
folhas no processo de Pregão Presencial n" ll20l7, numeradas do no 575 ao no

583, que corresponde a este termo.

tEhhu L Santos
Responsá etor de icitações

Rua Walfredo Biuencourt de Moràes n' 222, Centro, Fone 43. 3266.8100' CEP - 86.250{00 Nova Santa Btubara- Paraná

- E-mail - licitacao6rnsb.pr.pov.br - rv§w.nsb.or.eov.br

j:l:
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/Exmo Sr. Prefeito Municipal

Assunto: Solicitação de Cancelamento Amigável da Ata de Registro de
Preços

A empresa CELSO DOS SÂNTOS 06274426905, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n". 26.713.585/0001-
80, com endereço à Rua Luiz Inácio Martins, 612 - CEP: 86250000 -
Bairro: Conjunto Esperança, Nova Santa Bárbara/ PR, neste ato
representada pelo Sr. Celso dos Santos, inscrito no CPF sob n".
052.744.269-05, RG n" 90030701 SSP/PR, vêm, como o devido
respeito, solicitar

CANCELAMENTO AMIGÁVEL DA ATA DE REGISTRO
DE PR"EÇO N." O2l2Ot7,

Pelos fatos e fundamentos a seguir aduzidos:

A empresa requerente acordou com esta Municipalidade,
através da Ata de Registro de Preços n." O2l2Ol7, a eventual
'contrataçáo de empresa para executar serviços com fornecimento
de peças paÍa manutenção preventiva e corretiva dos veiculos da
frota municipal' (automóveis leves, camionetes, vans, ônibus,
caminhões, motos, máquinas pesadas e implementos agrícolas).

Por ser empresa MEI- Micro Empreendedor Individual,
ter adentrado o mercado comercial e iniciado sua atuação há pouco
tempo, referida empresa eslá passando por dificuldades financeiras,
para manter a contratação com a administração pública, visto que,
precisa de capital de giro pâra suportar com os custos até a entrega dos

serviços, trâmitaçáo da nota hscal e posterior paga-rnento.

ü tt'.31



Desta feita, para evitar transtornos ou prejuízos para
ambas as partes pleiteia a empresa pelo cancelamento âmigável da Ata
de Registro de Preços n." 0212017.

De igual sorte, a empresa requ e pleiteia
uma solução pacíÍica e amigável para a situação e apresso.

Por todo o exposto, a empresa ora requerente nesta
oportunidade solicita que esta administração pública municipal
considere os motivos aqui elencados e deÍira o pedido de cancelamento
amigável do item n." 02 da ata de registro de preço. Sendo o que tinha
para o momento, aproveito o ensejo para apresentar votos de estima e

consideração.

Nova Santa Bárbara, 17 de julho de 2017.

Representante Legal da Empresa.



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

soLrcrTAçÃo DE PARECER JURÍDrCO

PEDIDO DE CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS N" 2t2017
REF: PREGÃO PRESENCIAL NO 112017

Prezado Senhor,

Solicito análise jurídica acerca da possibilidade de cancelamento
da Ata de Registro de Preços n" 212017, decorrente do Pregão Presencial n" 112017,

cujo objeto é o registro de preços para eventual contratação de empresa para executar
serviços com fornecimento de peças para manutenção preventiva e corretiva dos
veículos da frota municipal (automóveis leves, camionetes, vans, ônibus, caminhões,
motos, máquinas pesadas e implementos agrícolas), em atendimento a solicitaçáo da
beneficiária da ata, CELSO DOS SANTOS 05274426905, inscrita no CNPJ sob no.

26.713.585/0001-80.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Nova Santa Bárbara, 17 de Julho de2017

Atenciosamente,

Elaine Cris na itk d s Santos

Setor de LicitaçÕes

Rua walfredo Bittencouí de Moraes. 222 - Cep. 86250-000 - Fonc/Fax (043) 3266.8100 - C.N.P.J. N." 95.561 .080/0001-60
Ê-mail: licitacaof.rnsb.pr.gov.br - Nova Santa Barbam - Pamná



PREEEITI'RÀ MJNICIPÀI DE NOVÀ SÀNTÀ BÁRBÀRÀ
Av. !,laffredo Bittencourt de Moraes n" 222,

Fone/Fax (043) 3266-8100 - CNPJ N." 9 5 . 5 61 . 0I 0 / 0 0 01 - 6 0

5!F

Porecer jurídico

Solicitonte: Deportomento Municipol de Licitoções e Contrqtos

Assunto: Cqncelomenlo de oto de regisiro de preço

Viso o presente porecer onolisor pedido de concelomenio de

oto de registro de preço formulodo por Celso dos Sonlos 052.744.269-

05, detentoro do oto sob n. 02/17, de serviços de monutençõo do

froto municipol.

É o breve relotório.

Pelo documentoçôo opresentodo oo presente órgÕo, poro o

concelomênto o detentoro do olo explico que: é

microempreendedor; que é noviço no mercodo; que esló possondo

por dificuldodes e, oindo, nõo esto conseguindo suportor os trômiies

poro remuneroçõo dos serviços prestodos.

Foz, outrossim, um pedido de concelomento omigóvel, por conto

dos fundomentos jo citodos no porogrofo qcimo.

Pois bem.

No que diz respeilo oo concelomento do oto de regislro de

preÇo, suo previsÕo estó contido no ort. 21 , do Decreto n.7.892113,

E-ma.il: pmnsb ensb.pr.qov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

produzido nos seguintes orestos:

Páqina 1de 4



PREEIITURÀ M'NICIPÀI DE NO\IÀ SÀI.ITÀ BÁRBÀRÀ
Av. !{alfredo Bittencourt de Moraes no 222,

Fone/Fax (043) 3266-8100 - CNpJ N. " 95.561.080/0001-60
,iq7

E-mai.I; pmnsb8nsb. pr.gov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

DECRETO NO 7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 2OI3

Arl. 21. O concelomento do registro de preços poderó

ocorrer por foto superveniente, decorrente de coso

fortuito ou forço moior, que prejudlque o cumprimento do

oto, devidqmente comprovodos e jusiificodos:

| - por rozÕo de interesse público; ou

ll - o pedido do fornecedor.

Cujo hipótese corrente á de pedido do fornecedor, que,

qdemois, postulo o desfozer omigóvel.

Emboro às considerqções do dlspositivo supro, quondo se folo

no desfozer omigóvel, sõo mognetizodos os regros do ort. 79, inc.ll, e

porógrofo primeiro, do Lei n. 8.666193, que por suo vez possibilito:

An.79. A rescisõo do controto poderó ser:

ll - omigóvel, por ocordo entre os portes, reduzidq o

termo no processo do licitoçõo, desde que hojo

conveniêncio poro o AdminislroçÕo;

t...1

§ l" A rescisõo odminislrotivo ou omigóvel deveró ser

precedido de oulorizoçÕo escrito e fundomentqdq do

ouioridqde compeiente

Página 2 de 4
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PRXTTITURÀ MIJNTCIPÀT DE NOVÀ SÀTTÀ BiÁRBÀXÀ

Av. tüa]- f redo Bittencourt de Moraes no 222,
Fone/Fax (043) 3266-8100 - CNPJ N. o 

9 5 . 5 61 . 0 B 0 / 0 0 0 1- 6 0
E-mail: pmnsbcnsb. pr.gov.br - Nova Santa Bárbara - Par:aná

lmportondo, superficiolmente, certo dúvido quonto o suo

oplicoçÕo no coso do oto de registro de preço, exotomente "onde"

e "como" oplicor os exigêncios do "foto supervenienle, decorrente

de coso forluito ou forço moior, que prejudique o cumprimento dq

oto", conforme ort.2l do Decreto mencionqdo qlhures.

Em que pese o oporente dificuldode nos conceitos (por isso o

uso do vocóbulo "superficiolmente"), o mesmo nÕo subsiste. É só

sober diferencior os temos, que sÕo diversos entre si.

Vejomos.

Com reloçÕo oo disposlo no qrt. 21 do Decreto que

regulomenlo o oto de registro de preço, suo redoçõo é no sentido

de que, ocorrendo os circunslôncios descritos no disposltivo, impõe-

se como um dever à Administroçõo ocoior o cqncelomento do oto,

sem que isso ocorrete quolquer espécie de sonçÕo oo porticulor.

Logo, nôo ho no espécie ocordo de vontodes no feituro do olo.

Em conlroportido, é juslomente o oludido ocordo de vontodes

que quolifico o rescisõo controtuol omigóvel, tombém sem Ônus

poro quoisquer dos portes.

Ao que se verifico do coso correnle, o detentor do oto porece

requerer o rescisÕo controtuol omigóvel, emboro q miscelÔneo com

o insiituto do concelomento do olo registrol. \
)

Página 3 de 4
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PREFE ITURÀ }ONICIPÀI DE NOVÀ SÀNTÀ BÀ'IBÀRÀ

A1/. Walfredo Bittencourt de Moraes ao 222,
Fone/Fax (043) 3266-8100 - CNPJ N.o 95.561.080/0001-60

E-nail: pmnsbGnsb. prrgqv, br - Nova Santa Bárbara - Paraná

Quqndo se folo em rescisõo omigóvel, consoonle descrito no

or1. 79, Inc. ll, do Lei Gerol de LicitoçÕes e Controtos, exige-se o

monifestoçõo (por escrito) de que o oto sejo convenienle poro o

Administroçõo. Além do que, o jurisprudêncio, especiolmenie o TCU,

requisito o nõo prejuízo com o rescisôo (vide TC 016.08712012-71.

Sôo elementos simples, e umo vez sotisfeilos esgotom

condições poro o rescisÕo omigóvel.

os

Alegodo o procedimenlo oplicóvel, esto Procurodorio remete

todq documentoçÕo oo Gobinete do Executivo Municipol, poro que

lonce monifesioçõo quonto o rescisÕo omigóvel.

Reolizodo tol provimento, e devidomente ocolodo o rescisõo

[externondo-se o conveniêncio e nÕo prejuízo), esto Procurodorio

oplno pelo reguloridode do feito.

É o porecer, solvo melhor juízo.

Novo Sonto Bórboro, 31 de julho de 2017.

--.'-
Gobriel Almeido de-Jesus

Procurodorio Jurídico
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'-q I11pREFEITURA MUNtctpAL DE NovA snlra gÁReeRa

Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, FonelFax (0a3) 3266-8100
CNPJ N.o 95.561.080/0001 -60

E-mail: pmnsb@nsb.pr.qov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

Despacho

Solicitante: Celso dos Santos 05274426905

Rescisão amigável de ata de registro de preço

Alan.02117 -PP n.01117

Versa a presente maniíestação acerca de pedido de rescisão amigável

da ata de registro de preço n. 02117, travada com o fornecedor Celso dos

Santos 05274426905, para manutenção da frota municipal.

Com o objetivo do desfazimento do negócio, o fornecedor argumenta

que está passando por período de dificuldades Íinanceiras, que não possui

condições de suportar o período ditado pelo Município para pagamento dos

serviços prestados, ainda, que é empresa noviça no mercado.

É o relatório.

Desde já, não prospera de Íazáo a assertiva de espécie de

prejudicialidade no período para pagamento pelos serviços prestados ao

fornecedor, vez que isso sempre lhe foi exposto, bem mesmo no edital da

licitação, e, já que não poderia suportar tal circunstância, não poderia se

inscreve e prosseguir no certame.

Apesar disso, é de se reconhecer que sempre executou os serviços que

lhe foram acionados, não Í'icando em mora em nenhum deles. Da mesma

forma, vê-se que realmente é novo no mercado, e está em situação de

Íragilidade financeira.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA

Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, FonelFax (043) 3266-8100
CNPJ N.o 95.561.080i0001 -60

E-mail: pmnsb@nsb.or.oov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

Não seria ruzoável deixar de lado o prenuncio de maiores dificuldades

do fornecedor, cujo prosseguir na contratação, seria o mesmo que preparar

o "deÍinhamento" do Íornecedor, que, ademais, se trata de

microempreendedor, entidade que detém certa proteção constitucional (a

teor do arl. 170 da Constituição da República).

Ainda, importante descrever que a rescisão não importará prejuízos à

Administração, pois há outros colocados que já demonstraram interesse em

substituir o fornecedor que atualmente detém a ata. Inclusive, com todo

respeito, o próximo colocado apresenta até melhores condições da

execução dos serviços.

Nessas condições, manifesta-se interesse na rescisão amigável da ata

alertando-se para a adoção do devido trâmite legal para tanto.

E o que despacho.

Nova Santa Bárbara, 31 de julho de 2017

ák
Prefeito Municipal
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* NOVA SANTA BARBARA
TERMO DE CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 212017.

Conforme previsão conslante na cláusula sexta da Ata de Registro de Preços n'212017

e atendendo a solicitação da Beneficiária da Ata, Íca CANCELADA, a partir desta data, a Ata de Registro

de Preços n" 212017, que trata da contrataÇão de empresa para executar serviços com fornecimento de

peças para manutenção preventiva e corretiva dos veiculos da frota municipal (Prestação de seÍviço de mâo

de obra de FUNILARIA, PINTURA E SOLDA para Veículos Leves Canos, Kombis, Pick-Ups, Vans,

Caminhonetes, Veículos Pesados Caminhoes, Ônibus, Micro Ônibus Maquinas Pesadas), originada do

Pregão Presencial No 1/2017, celebrada entre o MUNICÍP|O DE NOVA SANTA BÁRBARA e a empresa

CELSO DOS SANTOS 05274426905, inscíta no CNPJ sob n".26.713.585/0001-80, em 2310212017,con

vigência por 12 (doze) meses, sem oreiuízo de eventual a D licacão de oenalidade.

Nova Santa Bárbara, 01 de agosto de 2017.

á««
RG n' 5.943.'184-6 SESP/PR

Prefeito Municipal

Autoridade Competente

(/* d§rwtra'
Celso dos Santos

Empresa: Celso dos Santos 05274426905

CNPJ: 26.71 3.585/0001-80

Beneficiária da Ata

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, X - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,

Paraná-E-E-mail -! icitacao@ nsb.or.oov.br - Site - www.nsb. or.oov. br
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Executivo

TERMO DE CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS N" 2/2017

ConÍormê previsáo constante na cláusula sexta da Ala de RegistÍo de Preços n' 22017 e atendendo a solicitaçáo da Beneficiária da Âta, Íca qlXeEUUA, a paÍtir
desta data, a Ata de Regislro de Preços n" 22017, que lrata da conlrataÉo de empresa para execular seÍviços com íomecimento de peças para manutenÉo prcventiva e
conetiva dos veiculos da fota municipal (PÍeslaçá
Caminhonetes, Veículos Pesados Caminhôes, Ônib

o de seNiço de mão d
us, Micro Onibus Maqu

e obra de FUNILARIA, PINTURA E SOLDA para Veículos Leves CaÍros, Kombis, Pick-Up§, Vans,

inas Pesadas), originada do Pregão PresencialNo 1/2017, c€lebÍada enlÍe o lruNlCÍPlO DE NOVA
A BARBARA e a empresa CELSO DOS SANTOS 05271426905, inscrita no CNPJ sob n0. 26.713.585/0001-80, em 231022017, com úgência por 12 {doze)meses, scE

de lidade

Nova Saota 8áóâra,01 de agosto de 2017

Enata de Publicação do Aviso de Licilação Pregão Eletónico n" 30/201 7 - SRP, publicado no Djário Oicial ElelÍônico, ediÉo 1 044 , en 24107 12017 e no Jonal A
Cidade Regional de Comélio Procópio, ediçáo 1438, Diário Oficial da união, Seção 3 e Diário Oficia{do Paíaná, edição 9994, em 26/07/20't7 sendo que:

0ndê se lê:
Avtso DE LlcrrAçÃo pREcÃo pRESENctAL N" 30/20'17 - sRp

Leia.se:
lvtso o: LrcrnçÃo rREGÂo ELETRôNrco No 30i20í7. sRp

Sendo os demais termos da publicaÉo mantidos na íntegía.

Marco Antônio de Assis Nunes

Pregoeiro
Porlaíia n" 080i2017

coNcEssÃo pE prÂRrA N" 2í112017

0 PÍeÍeilo do Muíicipio dê Nova Sanh Báóara, Eslado do Paraná, usaodo

s âtÍibui@ês quê lhê sáo coníeddas poÍ Lei, tedo em vista as Leis Municioais no

16 e ná 7111201 bêm como, lnsblFes Normalrvas do T.ibunâl de Cooias do

Estâdo do PâÉná, CoNCEDE D IARIA(S), como s€gue

0 PÍefeito do Municipio dê Nova Saolâ BâtaÍa, Êslado do Paraná, u§ando

das âtribuiçoes qle lhe sáo conÍeúlas por Lei, tendo em vistê as E§ Mullçiplj§-d
8092016 e í0 7712015, bêm como, lnslruçoes Normalivas do Tdbunal de Contâs do

Eslado do Paraná, CONCEDE DIARIA(S), como seguel

ERIC KONDO
Prêfeito
Gabinele
R$ 350,00 (Trezentos e cinquenta Reais)

CURITIBA.PR

SOLICITAçAO DE UMA DIARIA, COM PERNOITE,

AO PREFEITO ERIC KONDO, PARÁ CUSTEAR

DESPESAS COi,! VIAGEM A CIDADE OE

CURTIIBA-PR, NO OIA 24 DE JI,JLHO DE 2017,

COM OBJETIVO DE COMPARECER JUNTO A
ÀssEMBLÉh LEG|SLATIVA Do EsrADo Do
paRANÁ. A saíDA Do MuNtcipto SERA otA 24

DE JULHO DE 2017 AS 05:00 HORAS E O

REToRNo ÀS 10:00 HORÁS DO DIA 2s DE JULHo

DÊ 2017.
2ü07 n017
4771t2017

DESpEsas coM ALTMENÍÀçÀo E coMBUsrvEL, 0
OUAL LEVARA í6 PACIENTES DO MUNICIPIO PARÀ

TRÂÍAMENTo MÉotco EsPEctaLtzÂDo,
pRocEDTMENÍo clRúRGtco No aMBULÁÍoRt0

BÉNEDrro BtÍTENcouRT DE ÀRAúJo JüNroR
otoristâ

Saúde

Rt2í),00 (ouzeotos e Cinquenta Reais)

CURIÍIBA-PR ê CÂMPo LARGO-PR

SoLICITAçAo DE DlÀRlaao liloTORlSTÀ BENEDIÍo
EITTENCOURT A84!JQ IIXIQLPARA CUSTEAR

Servidor:
CaÍgor
SecíetarirDepaúmento:
ValoÍ {RS):
Destino:
Objetivo daViagem:

oata do Pagamento

No do Pagamento:

CÂJURU NA C DE CURITIBA.PR, RETORNO

COM ÉSPECIALISTÂ ENDOCRINOLOGISTÁ, NO

HOSPÍTAL OÂS CLINICAS ÉM CURITIBA.PR E

EXÂIIES DE TO[IOGRAFIÀ NO HOSPITAL DO ROC to
NA CIDÀDE DE CÂMPO LARGO.PR, NÂ DAÍÂ OE 28

DE JULHO DE 20I7.
2En7nU7
17562017

ERIC KONDO

PÍeíeilo Municipâl

Data do Pagamento
I{' do Pagamêntol

ERIC KONDO

PreÍeilo Municipal

Diário Olicial Életrônico do Município de Nova Santa BáÍbara
Hua: Wâllredo Biltê@un d€ MoÀes a'222 - Cê.tÍó

Fone/Fd: (43) 3266 8100
E-marl: ddi@fi cia@ísb.pí-gov Ú

lw-nsb.Pr.gov br
nnp/ísbPÍ.govbÍ/poÍlaÚt sParenoâ/draaooliid€iêronimn@

I

1 Edição N' 1050- Noya Sânta Bárbara,Paraná

- I

Terça-teira, 0i de Agosto dê 2017.

Nova Santâ Bárbara, 01 de agosto de 2017.

SêÍvidofl
Cârgo:
SecrctaÍia.lDepaÉamentol
Valor (Rt):
Dêslino:
objêtivo da Viagem:

coNcEssÃo pE prÁRrA N" 212/2017

D@mlo ô§írado pc cenricadô Diglal N@a Saóra

B*!3,r PêbiúÍa iluii!4al 955610€0@160 AC SEIASA_
Sla alllli&e é oaflrlid. desd€ quê !i§!ái24o ôlrêvé. do

slr: h@rÍl§!rury.b.b0úl&âasp€.eB.,tiüild(*ll
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Município de Nova Santa Bárbara - 2017
Relatório de liquidaçóes por data de emissão

ftríodo: 01/01/2017 até 01lOBl2Ol7
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